
PREFEITURA I/IUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO

ADITIVO DE RENOVAÇÃOMODALIDADE:
CONTRATUAL

CONTRATOS No: 39412023 - 1" TERMO ADITIVO

SECRETARIA: SEAD

CONTRATADA: LUCAS JOSE BONFIM MARQUES

OBJETO, a coNrRArAÇÃo DE sERvIÇo DE

ASSESORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA AO
CONTROLE INTERNO, DE ACORDO COM AS

RESOLUÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
MUNICÍPIO, CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO _

CGU E PROCURADORIA GERAL DA REPÚPLICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICÍPAL JUAZEIRO/BA, CONFORME
ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE.

EXERCÍCIO:2024
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PREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

orÍcto INTERNo No 039/2024IGABINETE/SEAD/PMJ

Juazeiro, 03 de iunho de2024

A Senhora

Mirella Luísa Costa Silva

Setor de Aditivos e Dispensas/SEAD

Prezada Senhora'

BA.

Wendell Batista e Araújo

Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de Juazeiro

Venho solicitar aditivo de renovação contratual até dia 3't de dezembro de

2024 docontrato no 39412023da empresa Lucas José Bonfim Marques - ME'

cu.jo objeto é a contratação de serviço de assessoria técnica especializada ao

controle interno, de acordo com as resoluções do Tribunal de Contas do

Município, Controladoria Geral da União - CGU e Procuradoria Geral da

República para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro-
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SERYICOS TRATIYOS
ctwt N" -02

AO: Excelentíssimo Senhor Secretário de Administração - WENDELL BATISTA DE ARAÚJO

ASSUNTO: Prorrogação de prazo por mais 12 (Doze) meses do contrato administrativo n.o 394/2023

Prezado Senhor Secretário,

Por meio da presente comunicâção, vimos solicitar a autorizaÉo de Vossa Excelência para a realização de
prorroga@o de prazo por mais rz (Doze) meses do contrato administrativo n.o 394/m23.

O contrato n.o 394/2023, tem por objeto "contratação de empresa para presta€o de serviço de assessoria e

consultoria à unidade de controle interno, afim de atender as necessidades da Prefeitura Municipal
Juazeiro/84", tendo sido celebrado com a empresa Qual§ & Serviços Administrativos, inscrito no CNPJ de no

33.363.517looo1-oz, situada na Av. rr Jairo Sento Sé, s/no - Bairro: Centro - Cidâde: Sento Sé/BA - CEPI 47.35o-
ooo

Diversos serviços essenciais e de natureza continuada
Sewiços do objeto do contrato acima referido, razão pela qual a sua

certame licitatório, implicará, sem sombra de dúüdas, em graves

Municipal.

da manutenção da Prestações de
para possível deflagração de novo
às munícipes e a Administração

Vale dizer, inclusive, que o contratado em tela possui todas as condições de regularidade fiscal exigiveis

para a prorroga@o mediante termo adiüvo de prazo.

Portanto, com o esgotamento do prazo contratual, haveria perigo de descontinuidade para os serviços

públicos municipais, considerando que a avença serve para saüsfazer necessidades permânentes desta

Administração Municipal, na esteira do disposto no art.57, II, da l,ei n.o 8.666/93.

Ante ao exposto, venho através do presente solicitar de Va. Sa,'têndo em üsta o risco de afronta ao

princípio da conünuidatlê dos serviços públicos e natureza continuâd.â dót serviços, adiüvo de prazo por mais rz
(Doze), ao contrato Ír- 394/2023. 

; p,

Como o pleito ora formulado envolve interesses de outros Ot'*g$É.t, Prefeitura, tivemos o cuidado de

solicitar a Vossa Excelência a adoção das providências,necessárias parfà viabiliza6o das medidas pretendidas,

conforme entenda pertinente. {h_
cordialmente' 

Ê.,-

Sento Sé/BA para Juazeiro/BA, 27 de maio de 2024.

p ativos
Jn 363.5

CRC/BA no 03
Responsável

/ooo1-o2
75lo-s
cnico

QuAl-try & sERvtços aDMINtsrR Tlvos

AvE{ll! t l^v J^fio lEllt ÉÊ tllN'
cEl{rEo - cl!,: r-lorülxl

3BÍÍO d. IAHTA

Lr-

I
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PREFGTÍuRA ;Nr.]io, rr rr*r,^o
ESTADO OA BAHIA

PARECER CONTÁBIL

JUAZEIRO - BA, 03 DE JUNHO DE 2024.

DO: SETOR DE CONTABILIDADE

PARA: SETOR DE DISPENSA DE LICITAçÃO

ASSUNTO: DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRIA

EMcoNsoANTEAoDlsPoSlTlVoLEGAL,ESPEC|ALMENTEDoART.60DALEl4.320/641(TcU,

ACÓRDÃO 423/2O11.PLENÁRIO),, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS QUE AS DESPESAS

RELATIVAS A CONTRATAçÃO DA EMPRESA TUCAS JOSÉ BONFIM MARQUES' CUJO A

CONTRATAçÃO DE SERVIçO DE ASSESORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA AO CONTROLE INTERNO'

DEAcoRDocoMASREsoLUçÕESDoTRIBUNALDEcoNTASDoMUNIcÍPlo,coNTRoLADoRlA

GERAL DA UNIÃO - CGU E PROCURADORIA GERAL DA REPÚPLICA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA

CONSTANTE.

PREFEITURA MUNICÍPAL JUAZEIRO/BA, CONFORME ESPECIFICAçÃO

TENHO A INFORMA-LHE QUE:

A) A DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA QUE CORRERÁ TAL DESPESA É

Órgão:02

Unidade Orçamentária: 0303

Proleto Atividade: 2033

Elemento de

Fonte: 150O

esa:3,3'90.39

VALOR G 7.200,00.

ATENCIOSAME

D

.15'-1',,

I Aa. 60. É vedada a ão de despesa sem Prévio emPenho

2 "É ilegala autoriza

4.32011964'.

a

ra realização despesa sem â emissão de prévio empenho, pois contraÍla o art, 60 da Lei
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Decleração do fiscal

Declaro, para osdeüdos fins, que ocontrato n" 39412023, que teÍncomoobjeto a

contratação de serviço de assessoriatécnicaespecializadaaocontoleinterno, de acordo
com as resoluções do Tribunal de Contas dos Municípios, ControladoriaGeral da União

- CGU - e ProcuradoriaGeral da República para atender as necessidades da Prefeihra
Municipal de Juazeiro-BA" estÁ dentro da legalidade, e que no período de

ü g&rciaaernpresaprestouosserviços de maneirasatisfatôria.

l[l*fr4 s"L?,*
Moniqúe Ranê! dos Santos Rocha

03 de juúo de2024
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NA |NEXIGIBIUDADE OE LIC|TAÇÃO, POR SER INVIÁVEL A COMPEI6O, NO ÍOCANTE A JUSTIFICATIVA

DOPREçO,CONFORMEOART.26,IIIDA!E|Ne8.666/93,VER|F|CA-SEQUEOSVALORESDA
CONTRÂTAOA ESTÃO RAZOÁVEIS E COMPATIVEIS COM OS PRATICADOS NO MERCAOO. TEVANDO EM

coNstDERA6O A DEMANDA DO MUNtCtpto, A COMPLEXIDADE DAS ATIVIoADES A SEREM

EXECUTADAS, TENDO SIDO COMPROVADA ATRÂVÉS DE EXTRATOS OE CONTRÂTAçoES ANTERIoRES 0o

MESMO OUETO OU SIMIIÁR OA PRÓPRIA CONTRATADA'

NESSE DIAPASÃO SOCOBREMO-NOS AOS ENTENDIMENTOS RECENTES E UNÂNIMES OAS CORTES

JURISPRUDÊNCIAS COMO, VUAMOS:

ADVOCACIA.GERAL DA UNÁO . AGU ORIENTAÉO NORMATIVA NE 17:

A RAZOABILIDADE OO VALOR OAS CONTRATAÇÔES DECORRENTES DE INEXIGIBIIIDADE DE LICITAçÃO

róOr. nÁ Srn AFERTDA pOR tttro Ol coupliAd6 DA PROPOSTA aPRESENTA9A COM OS PREçO5

PRAI|CADOS pEt-A FUTURA CONTRATADA JUNTO A OUTROS ENTES PÚBtlcos E/ou PRIVADOS' OU

OUTROS MEIOS IGUAI.MENTE IDÔNEOS.

INFORMATIVO NC 361 - TRIBUNAT OE CONTAS DA UNIÃO A JU5TIFICATIVA DE PREçO EM CONTRATA6O

DECORRENTE DE CONTAS DA UNIÃO:

tNEx,GtBtLtDADE DE LiCTTA./IO (ART. 26, PAiÁí,RAFO ÚN\CO, TNOSO ttt, DA LEt 8'666/1993) PODE SER

FEI1A MEDIANTE A COMPARAçÁO OO VALOR OFERIADO COM AQUELES PRATICADOS PELO

I}NTRAÍADO JUNÍO A O;TROS ENTES PÚAUcos ou pa!a1os, EM AVENçAS ENVOLVENOo o MESMO

oali1oou}BJEÍOSIMILAR.(TCU,ACôRDÃ12ggg/2o18PLENÁR\O'OENÚNc,A',RELATORMtNtSÍRo
ERUNO DANrAa.

NO sENÍoO EXPOSTO ACIMA, AcoMPANHoU A NOVA tEl DE tlClTAçÔES, QUE,NO ARTIGO 72' vll DA

LEt t4.L33lZO27 ClcART. 23, § 4e, AMBOS OA LEl l4'133/2O2I PARA ELABORA6O DO CUSIO DEV,ERÁ

sER APRESENTADO VATORES PRATICADOS NOs MERCADOS, ATMVÉS OE CONTRAÍAçOES COM

OUETOS SIMILARES.

ART. 29. O VALOR PREWAMENTE ESI,MADO DA CONfnATAçÁo DEVE1Á sER 11MPATíWL COM OS

,ALORES PnAltíli}os PEIO MER^DO, CONSIOERADOS OS PREçOS CONSÍANÍÉS 0E EANCOS DE

DADOS púBLtCOs E As eiANnDADES A SEREM í:ONÍRATADA', aBSERVADAS A POTENCIAL ECONOMTA

DE ES(/{LA E AS PECULTAR//DADES OO LOCÀL OE UECUçÁO OO OUETO'

§ 4'NAs CONTRATAçOEi DIRETAS POR INEXrcBILIDAOE OU POR DISPÉNÍ,A' QUANOO NÁO FOR

POSSIVELESTIMAROVALOROOOUE1ONAFORMAESTASELECIDANOS§§19'29E3EDESTEARTIGO'O
cô-iraateoo oEvERÁ coMpRovAB 1RE4,AMENTE eUE oS PREços EsrÃo EM coNFoRMloAoE coM

OS PÍ./ITI(/IDOS EM CONÍRATAçõEI SEMELHANTES DE OEIEiOS DE MESMA NAruREZA' POR MEIO DA

A)RESENTAçÃ} OE NOTAS FtSg,lS EM:TIOAS PARA OWROS CONTRATANTES NO PERIODO DE ATÉ 7

iuiíí*o írrta,oR À DA,A DA coNrRArAÁo PEu AoMtNtsrRAçÀo, ou PoR ouÍRo Mgo toÔNEo'

lçl"ilt'
Monique Santos Rocha

03 de juúo de2024
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o

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZETRO

ESTADO OA BAHIA

CONÍRÂTO

CoNTRATO ÂDMlN|ÍRATIVO t\lr. 394/202t
pRocEsso ADM rN TSTRATÍVO Nel71. l2Ü2i

TND0GIBIUDADE Nc 101/2023

coÍ{ÍRATO DE PRESTAçÀO DE SEnVIçOS QUE ENrnE $ CELEBRÂ O

MUNIdPIO OE JUAZTIRO E A EMPRESA LUCAS JOSE BONFIM MARqUES
.ME

PÉtO PRESENÍE INSIRUMENTO, O MUNICÍPrc DE 

'UAZEINO, 

ESTADO DA SAHIA, PESSOAJURÍDICA DE DIREITO PÚ8UCO INTEÀNO,

coM sEoE NA RtA r5 OE JUTHO Ne. 32, CENTRO - JUAZETRO/BÀ INSCRTTO NO CNPJ Nr. 13.915.6320001-27, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO, SECREÍÁRIO DE AOMINISÍRÂçÃO, O SR. WENDÉLL BAÍSTA ARAUJO, INSCRITO(A)NO CPF N9 747.612.003-

59, DESIGNADO COÍÜTRÂÍANÍE, E A EMPRESA TUCISJOSE 8OI{NM MARQUE9,ME, INSCRÍTA NO CNPJ SOB Ng. :13.363'5170@1'

02, coM SEDE NA AV. JA|RO sEÍ{ÍC' SÉ, /SN, APAEÍÀMENTCT, cÉNInO, CEP {7.350'OOO, SEirÍO SÉIBA OORAVANTE

DENoMINADA CoNTRATADo, TENOo EM vrsrA A RATIFICAÇÃo 0E lNEnGlBltlDADE Nq 101/2023, RESowEM CEIIBRAR o

PRESENTE COÍ{TRÂÍO QUE SEú REGIDO PE|-A5 DISPOSIÇÔEs DA LEI 8.666/93, PELÂS CúUSUTAS € CONDIçôEs SEGUINTES E

DEMAIS NoRMAS PERTINENTES, MEDIANTE A5 SEGUINTES CúUSUW E CONDIçÕEs, AS qUAIS ACEITAM, RATIFICÁM E

OUTORGAM:

o

CúUSUTA PRIMEIRA - DO IUNDAJUENTO IEGAT

o PRESEN]E INÍRUMENTo É CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INE6O II, § 19 C/C O ARTIGO 13, INCISO III, DA T.EI

FEDERAT N9 8.666/93, E PROCESSO OE INENGIEITIDADE DE UCÍIAçÃO NT rclêOZI.

AáUSUIÁ SEGUNDA - OB.IEÍO

coNTRATAçÃo DE sERvrço oE ÂssEssoRtA TÉcNrcA EspEctAuzADA Ao coNTRotr TNTERNo, oE AcoRDo coM As RESoLUçÕE5 Do

TRIBUNAL DE coI{TAs Do MUNICÍPIO, CONTROIÁDORÍA GERAL DA UNIÃO - CGU E PROCURADORIA GERÂL DA REPÚSIICA PARA

AI€NOER A5 NECESSIDADE5 DA PREFEIÍURÂ MUNICIPAL JUAZEIRO/BA, CONFORME ESPEOFICAçÃO CONÍANTE.

cúusulA yERcEtRA - JusrtrlcAnvA DA coNTRATAçÃo:

ÍxAÍA-sE DA pREsrAÇÃo DE sERvtços DE AssEssoRrA E coNsuLÍoRh TÉcNrcA ESPECIAUZADA NA ÁREA oE coNÍRotE INTERNo, A

FIM DE EVITAR o ABUSo DE PoDER, o ERRo, A FRAUDÉ E, PRINCIPAI.MENTE, A INEFICIÊNOA. IÍO É FUNDAMENTAT PARA QUE AS

ENIDAD€S RESGUARDEM os sEUs ATIVOS, ASSEGUREM À FIDEUDADE E INIEGRIOAOE DOS REGIÍRO' OEMONSINÂÇÔES,

INFORMAçÕES E RELAÍÓRIOs CONTÁ8EI$ CONHEçÂM EFENVAMENTE A REATIOADE DA ENTIDADÉ, EÍABEUçAM E CONHÉçAM

oUAIs os sEUs coMPRoMIssos coM A GEÍÃO, ORIENTEM E ESTIMUTTM A ORGANIZAçÃO ESTRUTURÂL E FUNCIONAL,

COMUNIQUEM AS DIRETRIZES ADMINTSTRATIVAS E ONDE O CONTROLE INÍERNO SERVE COMO FAdLTTADOR PARA O TRABÀLHO DO

ÀúôiioÁliur ursrir'rtra le rusrutcn pRINcTpALMENTE pARA pRoMovER A ortMtzAçio Dos EscÁssos / REcuRsos Pú8Llcos,

sENDo uM 1N5TRUMENT6 DE pRoMoçáo DA DÉFEsA Do pATRtMôNro PúBUco E, EM EsPEclAl. No rocANÍE À TRANSPARÊNOA

DOS ATOS PRATICADOS PE\A ADMINISTRAçÃO PÚBLICÁ.

A coNsULToRtA DE coNTRotE |NTERNo TRABAIJTANDo IUNTo A AoMlNlsrRÂçÃo, oRlEl,lTANoo ÂJUDANDo No DIREooNAMENTo

DE SUAS AçÔES, COMPREENDE UMA RELEVANIE FERRAMENTAS UMA FORMA DE CONTROI.E PREVET{TIVO, DÉTECNVO E CORRETIVO'

euE 9EVE sER opERADo', coM Íooo RtGoR E tNDEpENDÊNct4 A FrM DÉ cuMPRtR As FtNAuDADEs A quE sE PRoPÕE. DEVERÁ ATUAR

NOS OIVERSOS SETORES ADMINIÍNÂTIVOS DA PREFEÍTURA MUNICIPAL, UTIUZANDO-SE DOS SIÍEMAS INFORMATIZÂDOS COM

FERMMENTAS CAPAZES O€ AUXILIAR NUM CONTROLE INTERNO EFICIENTE, E PESSOAL CÂPACTTADO COM VISTAS AO ATENDIMENTO

OO OUETO PACTUADO, CONFORME À5 SEGUINTES ESPECIFICAçõE5:

3.CONOÍÇoE5 6ERÂ15: Ê5PECíF|CÂS INFORMATIZAR O CONTROLE INTERNO ATRÂVÉS DOS SISTEMA

3.1CONTROU DE FROTA.

1
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w
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

3.1.1.CONTROI.E DE SAI.-DOS DOS CONTRAIOS POR PROGRÂMAS, E CONTROI'E DE SALDO DE rrENS PODENDO SER POR VALOR

FINANCEIRO OU QUANTITATIVO;

3.T.2.CONÍROLE DE VIGÊNOA DE CONÍRATOS E AOMVOS;

3.1.3.CAOA5TRO DE VEÍCULOS E EqUtPAMENTOS E CONÍROLI DE CHE«-lN E CHECK-OUT DA GARAGEM;

i.r.n.cournou oe luroRtzAçÃo DE ABAsrEctMENTos, souclrAoas pEto nrspoltsÁvEL NA UNIDADE GEsroSA E vAUDADAS PELO

nEspoNívEL pELo sEToR DÉ aBAsÍEctMENTo, DE AcoRoo coM o cRnÉRto oE vEícuLos E coNTrATos, E aurENTlcÂDAs No

MOMENTO DO ABAÍECIMENTO POR MEIO OE APUCÂTIVO MOEILE;

3.1.5.AGENDAMEMrO OE V|AGENS, SOUCTÍAÇÃO RÉAUZADA PELO RESPONúVEL NA UNIDAoE GESTOFÂ E

ã.i.ã.vÀiióÁól pero ielporusÁvÉr. ruo ssrdR oe rRorr, tHronMANDo A JUfiFIcAÍIVA DA vTAGEM E P€RÍoDo;

3.1.7.coNTRoLE DE sERVtÇos E REpostçÃo DE pEçÀs Des vEícuLot oBEDECENDo os cnnÉRtos esreseLEclDos Nos coNÍRATos;

3.1.8.coNTRoLE DE ENÍRADA, SAÍDA E EÍoquE DÀs PEç,§ N0 AtMoxARlFADo;

3.1.9.EM|SSÃO DÉ RELATóRIO CONFORME A5 tNíRUÇÃO NORMAIIVAS DO TRIBUNAL DE CONTÂS DO ESTADO 0O BAHIA;

i. i. io. ner.qrónro or sAt-oos Dos coNTRAros, tNFoRMANDo os rrENs, DorAçÃo oRçÂMENTÁR6 GEÍoR E FlscAL Do coNTRAro;

3.1.11.REuÇÃo oE oRoENS DE coMPRÂs E sERvlços PoR PERíoDo;

i.i.ii.rrcxÀ oÉ vefcuLo E MÁeutNAs, oeuoauirrr ruuuenlDp§, coM lNDtcÂçÃo oA MARCA, coR, ANo oE FABRTcÀÇ,Ão, rrPo,

NúMERO DA NOTA FISCÂI- MODEto, NÚMERO DO MOTOR E OOs CHASSIS, DATA DE AAUISIçÃO, PTACA E NÚMERO Do REGISTRO NO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, QUANDO FOR O C.ÀsO;

i.i.rã.neurrOnios DE vEÍcuaos Allvos E tNAltvos poR uNtoADE oRçAMENTÁRIA coM INFoRMAçÃo DA 0ArA EM ouE Fol

INATIVADO E DATA DE PREVISÃO DO CONSERTO;

i.i.io"riúion,o ,e xrsronrco oe viraÉHs irrrarwrlçno oos vEÍculos poR uNloADÉ oRçAMÉMrÁRlA-E PoR PERÍoDo;

i.i.rS.ner-lrOnrO DÉ CONSUMO DE COMBUíyEL PÉçÁi, LUBRIFICA1{ÍE5, SERVIçOS MECÂN;COS POR yEÍCULOS E POR UNIOA9E

ô*-úúrúm6 MENooNANDo A QUIL6METRAGEM oU Ho6Âs TRABALHA9AS, QUAI"pDADE ç9MPRÂDA, valoR E DATA DA

REAUZAÇÃO DA OESPESA;

r.r.ro.aiuróRto oe vEículos coM HoDÔMEÍRo/HoRíMErRo sEM FUNCIoNAMENTo;

s.i.ii.RiúrOnro oe TNFRAçõE5 DE TRÀNSIT6 PORvEícULo E MOT9RIÍA, MENCI9NANDO A INtRAçÃo, v41o1 E DATA DA ME5MA;

3.1.18.MAPA DE COT,ITROTT ANUAL DO VEÍCUIO COM A QUANTIDADE CONSUMIDA DE COMBUSíVEL MANLITENçÃO E PEÇAS;

o

o

cúusul ouaRrf - PRPPoSÍÂ

4.1. pRoposÍA PARA PRESTAÇÃo DE sERVIços DE coNsutroRlA:

pREÍAçÃo oE sERVIço DE ASSE55OR|A E CONSUITORn À uNloADE DE CONTROTE INTERNO' AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNIOPATIUAZEIRO/BA. TÂI5 SERVIÇOS COMPREENDEM:

ai'auiitr,rn Ne eraeoRAÇÃo DE PARECERES AUE ÉNyoLVAM (sERvlDoREs PÚBUCot CONvÊNlos, tEl oE RESP6NSABISDADE FI5CAL

róruaon oe corra rspEàAL LÉctsLAçÃo qRçAMEMÍÁR;A Erc) DE tNTEREssE DA uNloADÉ Do coNTR61"E INTERNo;

àilüruo* u euronaçfo oe rqonürnvos (rr,rs;rnuçÃo NoRMArlvÀ P9RTARIA5 Erc) oE lNÍEREssE Do coNrRotE lNrERNo;

;íãffiffi;ã*irri6orÉo*co r pmrieresvrúroo A ..RREIA ApucAçÃo oas NoRMAS GERAIS DE c.NrRotE INTERN.,

ADEeuAçÃo Dos coNTRoLEs e urrpuúeúrçlo DAs RE66MENDAçôE5, DETERMINAçÕES E ouTRÂs DEMANDAS PR6yENIENTES

oos ÓRGÃoS 0E C9NTROIE EXTERNO;

;) ;ü;ãE* túíaÍoroi n4ecroúoo Ao o&Ero Do coNrRAro PARA APRE5ENTAR REsPoíAs Aos quEsÍIoNAMENÍos

REAltzADos pELo ÍRIBUNAL oE coNTAsóA UNIÃo, Do TRISUNAL DE coNTAS oo EsrADo DA BAHIA E oo ÍRIBUNAL oE coNTAs Dos

MUNIdPIOS OO ESTAOO DA 8AHIA.

4,2.E5COPO DO IRABÂI}IO E ÁNEAS DE ATUAçÁO:

pRESIAdo oE SERVTçO OE ASSESSoRtA E CONSULTORIA À UNIDADE DE CONTROLE INTERNO, AFIM DE ATENDER AS NEcEsslDAoES DA

PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO/BA. TAIS SERVIçOS COMPREENDEM:

A) AUXTUAR NA ÉtABOf,ÁÇÃo oE PARECERES QUE ENVOLVAM (SERVIOORES PÚBUCOS' CONVÊNIOS' LEI DE RESPONSABIUDAOE FlSCAI"

ToMADAoEcoNTAESPECIAL,LEGISLAÇÃooRçAMEt{ÍÁRlAErc.)oElNÍERESSEoAUNtDADEoocoNTRoLEINTERNo;

B) AUXTUAR NA ELABORAçÍo DE NORMATIVOS (lNSrRUÇÃO NORMATIVA' PORTARIAS ETC ) DÉ INTERESSE DO CONTROLE INTERNO;

c) ExpEDtçÃo DE ORIENTAçíO TÉCNICÂ E PARECÉRES VISANOO ACORREÍA APUCÂçÃO OAS NORMAS GERAIS DE CONTROTE lNÍERNO',

AoEaUAçÃoDoscoNTRoLEsEIMPLEMENTAçÃooÀsRECoMENDAçõES,DETERMINAçÔESEoUTRAsDEMANDASPRoVENIENTES

DOS óR6ÃOS DE CONTROI.T EXTERNO;

o)FoRNECERsu8sÍDlosRELÂcIoNADoAooEJETooocoNTRAToPARAAPRESENTARRESPoÍASAoSQUESnoNAMENToS

REALIzAoosPELoTRIBUNALDÉcoNTAsDAUNÀo,DoTRIBUMLDÉcoNÍAsDoEÍADooAEAHIAEDoTRIBUNALDÉcoNTASDos

MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BÂHIA. 
2
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o ACoNTRAÍANTEcoLocARÁADlsPoslÇÃoDACoNTRATAoA,AssUAscUÍÂS,ToDososDocUMEl,{Tos,sERVlDoREs,
EourpAMENros, pRoGRAMAs E il;;il; *iàeiiii,ôi I eircuçÃo oos sERvrços' Nos PRAzos DETERMTNADoS PErÁ

4.3.CRONOGRAMAS DE SECUçÃO:

OS TRABALT{OS SERÃO EXECuÍAOOS NA SEDE OA CONTRAÍADA íOU POR SUPORTE REMOTO UTILIZANDo-5E qUALoUÉR MEIO DE

COMUNTCÂÇÃO E TECNOLOGIA OA INFORMAçÃO E qUANOO NECESúR|O E OEVIDAMENTE SOUCITADO NO ENDEREÇO 0A

CoNTRATANTE PARA coMPLEMEMTAçÃo Dos sERVIÇos E REurÓRlos'

4.3.1.PRAiZO DE EGCUçÂO:

os sERVtços sERÃo REALIZÂOOS EM UM PERíODO DE 12 (DOZE) MESÉS. SENDO lNlclADO A PARTIB DA ASSINATURA 0o coNTnAÍO E

poDENDo sER RENovADo PoR IGUAL PERÍoDo coNFoRME ENTENoIMENTo oAs PARTES'

4.4. ourRAs coí{slDEMçôEsl

CONTRATÀDA;

A CONTRATÀDA MA.TTERÁ DUMNÍE ÍOOA A EXECUçÃO DO CONTRATO' ÍODAs AS CONOIÇôES OE HASIUTAÉo E ouALlFlcAÇÃO

APR ESEI{TADAS PARA A INEXIGIBIUDAOÉ

cúusulÁ oul ÍA- PRÂzo DE vlqÊNoA

s.l.oPRAzoDEVlGÊNoADAco[TRATAçÃoDEVÉRÁsERDE12MÉsEs,Aco?{TARDAASSINATURÂDocoNTRÂTo.

cúusuu srxra - ol vluolPe oa pnoposu

6.r A vALtoaDE DEÍA PRoPosrA É DÉ 60 (sEssENÍA) DlAs'

q-Áusuta sÉÍrMA - vat oR

7.1. o vALoR GLoBAL Do PRÉSENrE lNsrRUMEMro É DE Rs PS 
's7'2í/,'ú, 

lcÊNÍo EoTTENTA Mlt DUzENTos REAIS)' DlvlDlDo EM 12

MESES COM VATOR MENSAT DÉÊ.6OO,OO (qUINZE MIL SEISCENÍOS REAIS}' CONFORME PI'ANILHA(S) AEAIXO:

IC'íAL GERAL DOS ÍfEtts: Rs 187.200,N

w
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

EÍADO DA BAHIA

T.2.NoVALoRAclMAEstÃo|NCLUÍDASToDASAsDESPESASonotruÁntlsotRrrlselNDlRETAsDECoRRENTESDAExEcUçÁoDo

ouÍo, lNcLUslvE DEsLocAMENTo, AUMENTAçÃo' HoSPEDAGEM' TRIBUToS' ENcARGos soclAlt ÍRABALHIÍ4s'

PNEUOCUCúAIO' FISCAIS E COMERCTAIS INCIDENTES' TAXA DE ADMINIÍRAÇÃO E OUTROS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO

INTEGRALDooBJEÍoDAcoMIRATAçÃoEcoNsrÍUlRÃo,AsslM,lÚrutclnetuut.tenaÇÃoDEuDAÀcoNIRATADA.

cúusutA oÍravA - DoÍÂcÃo-oRcÂrrElÚÍÁnla

ASDEsPÉsAsoERlvADASDEÍEcoNÍRATocoRRÉúoPoRcoNTÂDASEGUINTEDoTAçÃooRçÁMENTÁRIAEDEcRÉolTos
3

o
U.MArORPERQTD

IIEM

R9 187.200,0o
ú.600,00121

ERIAE ASSESSODDE SERVI çoRP ÉsrA6060100100810
M DAfLENTROED coN DEDAIAR UÀ

N PoUMP EFR ETÍURADAsEoAoNECESSIA5

UAZEIRO/BA

1

EÍAÇÃO
MR DANTER NO,DEE CONTROLÉUNÀ DADIATORLCONSUASSESSORIAEDDE SERVIçOR

ctPAL UAZEI RO/BAUNMEFR EITURA5 POADE OANECÉSslED ASR

rOTAL

MESINTERNO,
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PREFEITURA MUNIOPAL DE JUAZEIRO

ESÍADO OA BAHIA

ADtCtoNAls ESPECÍF|COs, SE NECESSÁR|O, PREVIÍOS NA VERBA ORÇAMENÍÁRh Do PooER EXECUTIVO:

SECREÍARIA DE FINA çÁ5:

óRGÃo: 02

UNIOADE ORçAMENÍÁRIA: O3O3

PROJErO AÍVIDADE: 2033

ELEMENTo DE DESPESA: 33 90'39

FONTT: 1.500.0000

VAtoR: RS 187.200,00

No(s)ExERcíoo(s}5ÉGUINTE(S),coRRERÃoÀcotfÍADosREclJRsosPRóPRIoSPARAATENDERÀsDEsPÉSASDAMESMA

NAÍUREZA, CUJA ALOCAÇÃO SEú FEITA NO INÍCO DE CÁDA D(ERdCIO FINANCEIRO'

DO OSJíO E, AINOA:

REFERENTES A:

DE AcoRDo coM os ARIGOS 12' 13 E17 A 27' OO

cúusulÂ NoÍrÂ - qo PAGAMEIYÍo

oPAGAMÉNToSERÁREAtlzAooNoPRAzoMÁxlMooEATÉTRINÍADlAs,coNÍAoosAPARTIRooRECEBIMENÍoDANoÍA

FrscAL OU FATURA, ATRAVÉs DE oRoEM EANCáR|À paRA cRÉDno EM BANCO' AGÊNCIA E CONÍA CORRÉNrE INDICADOS PELO

CONÍRATADO.

CLÁUSUIA DÉOMA - DAS OBRIGACôES DA @XÍRATAOA

AúM oAs ogRlGAçÔEs AVENçAoAs NEsÍE lNÍRUMENÍo' A coNTRATADA oBRIGA-sE A:

10.1.A CoNTRATADA DEVE cuMpRrR TooAs As oBRTGAçóES coNstANT_Es No EDTTAL E/ou rERMo DE REFERÊNclA, sEUs ANExos E

suA pRopoÍA, Assu",*oo .o"o oliü,üüiii:É iúos*,r.ot t ot õtiitiÀóiconneNrts or soA E PERFETTA ExEcuçAo

Io.2.EFEIUARAPREÍAç^ooosERvlçoEMcoNFoRMlDADEcoMÉsPEclncÂçÔÉs,PRAzoELocAtcoNÍAT.ITEsNoEDITALE/oU
rÉRMo DE REFERÊNoA , ,,u, o'o'üiitã"ü'i"iiiõo óo ^""*''oiàiii'tài'o 

ouot coNsÍARÃo As rNorcaçÕEs

o
lo.3.REsPoNsaBluzAR-5E PELos vÍclos E oANos DEcoRRENÍEs Do oBJEro'

ü;;iàã;üir*ú àot'rsuutoon (ut*e 8'o?8' DÊ 1es0);

1o.4.suBsTmJtR, REPARÂR ou coRRlGlR' À5 suAs ExPENsAs Do SERVIÇo EM DEsAcoRDo;

1o'S.coMUNlcARÀCoNTRATANTE,NoPRÂzoMÁxMoDE24(Vlt.ÍtEEaUATRo)HoRA5qUEANTEGEoEADATADAENTREGA,oS
MoÍtvos euE rMPorr',''''E" o t""'*ii;ü;';à;Àúó tRÀrtsro' cotu a owrDA coMPRovAçAo;

1o,6.MANTER, DURANTE ToDA A ExEqJçÃo oo coNTRATo' EM-coJvlPAÍlBlLloADE coM As oBRIGAçÔÉS AssuMlDAs' ToDAs As

àãió,õiiôL-t *,"to+o e QururtcrÇÃo o«erDAs No PRocEsso;

1O.7.INOICAR PREPOSTO PARA REPRESEMTÁ-U OURANÍE A DGCUçÃO DO CONTRÂTO'

P

coNÍlruEM olREITos E oBRIGAçôE5 Do tvtut'ttcÍpto:

ll.1.RECEBERooUEToNoPRAzoEcoNolÇÔEsEsrABELEclDAsNoPRocESsoEsEUsANÉxos;

ll.2.VERtFtcARM|NUC|oSAMENTE'NoPRAZOFrxaDO'ACoNFORMI-DADEDOSÉRVlçoPREíADOPROVISo{|aMENÍECOMAS
EspEoFtcAçôEs coNro** oo ,*oiríffói'ilõróio, ir* trr.rs oe ÁcErrrÇÃo i nÉcEBrMENro oEFrNrrlvo;

*.g.coÍúuNrcAn À coNTRATADÀ 
poR ÉscRtro, soBRE tMpERruÇôes, rlues ou IRREGULARIDAOES VentRcloas Nl pnesmçÃo

;'d;àüüffi;;tiü, pa*o ouE sea' REpARAD. ou coRRrGrDo; 4
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w
PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

11.4.ACoMPANHAR E FtscALtzAR o cUMpRlMENro oas OBRTGAÇÔÉS DA CoNIRATADA ATRAVÉ5 DE coMlssÃo/sERvlDoR

ÉSPECIALMENTE DESIGNADO;

o

11.s.EFETUAR O PAGAIVIENTO À CONTRATADA NO VALOR CORRÚPONDÉNTE AO FORNECIMENTO 0O OBJÉTO' NO PRAZO É FORMA

EÍABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS;

11.6.A ADMINIÍRAçÃO NÃO RESPONDERÁ POR QUAISQUER COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA CONTRATADA COM TERCEIROS',

ail,,ãi quiviiiôüóoi Àueo.rçlo oo pREsENTE rERMo DE coNrmro, gEM coMo PoR QUAIQUER oANo cÁusADo A rERcElRos

eú oecónnÊr.rctA oE aTo DA CoNTRATADA, DE sEUs EMPREGADoS, PREPoSÍos ou suBoRDlNADos'

CúUSUI.A DÉOMA OUINTA -DAS PEÍ{AI.IDADES

l5.l.oDEsclJMPRlMENToPElÁCoNÍRATADADEQUALQUERDAsogRIGAÇôEsPRÉvlÍÀSNESTECoNTRATo,sEM

JUÍrFrcAÍvA ExpRÉssAMENTE AcErÍA pELA çSNTRAÍANÍE, suJErrARÁ A coNTRATADA A ToDAs As 5ANÇÕES PREvlSTAs NA

5

cúusutA p-EçrMA SEGUÍ{DA - Do Acoít{PÂN}lAMEt{Ío E FlscAttzacÃo

r2.1. NOS TERMO5 DO ART. 67 TEI Ng à.666, DÉ 1993, SEú DE5IGNADO REPRÊSENTANTE PARA ACOMPANHAR E FISCALIZÂR A

PREÍAÇÃooosERVlço,ANoÍANooEMREGIÍRoPRóPRloToDAsAsocoRRÊNoAsREl.AcloNAoAscoMAExEcUçÃoE

DETERMINANDooQUEFoRNEcEssÁRloÀRÉGUtARlzAçÃooEFAl.}lAsoUoEFEÍÍosoSsERvADos.

üt,2, A FtscÂLtzAÇÃo DE QUE IIATA ESTE ITEM NÃO EXCLUI NEM REDUZA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA', INCLUSIVE PERANTE

ÍERCEIROS, poR QUALQUER TRREGULARIDADE, AINDA QUE RÉSULTANÍE DÉ IMPERFEIÇÕEs TÉCNICAS OU VíOOs REDIB|TÓRlos', E', NA

ocoRRÊNclA DE5rA, NÃo tMPLlcA EM coRREsPoNsAsltlDADE DA ADMINIÍRAÇÃo oU DE sEUs AGENTES E PREPoÍos, DE

CONrcRMIDADE COM O ART' 70 DA LEI NT 8'665, DE 1993-

!t.3. o REPRESENTANTE OA ADMINIíRAçÃo aNoTARÁ EM REGISTRO PRÓPRIO ÍODAS A5 OCORRÊNCIAS REIÁCIoNADAS COM A

o(EcuçÃo Do CoNTRAÍO, INDICANDo DlA, MÊS E ANO, BEM COMO O NOME DOS FUNCIoNÁR|o5 EVENÍUALMENTE ENVOLVIOOS',

DETERMTNANDO O QUE FOR NECESúR|o À REGULARIZAçÃO DAS FALltaS OU DEFEITOS OESERVADOS E ENCAMINHANDO OS

APONTAMET,ITOS ÀAUTORIDADE COMPETENIE PARA ÀS PROVID€NOAS CA8ÍVEIS'

TI.4. FICA DESIGNAOO(A} COMO FI5CAL PÉI.A SECRETARIA DE FINANÇAS' O(A} SERVIDOR(A} PÚBLICO(A):

NOME: MÂRIÂ NICE DE OIÍVEIRA

cPF. 017.344.24549

cúUSUtA DÉCtMA ÍERCEIRA -VEDACôES

É vEDADo À CoNTRATADA:

Al cÁuctoNAR ou urluzAR EsrE TERMo DE coNÍRATo PARAquatQUER oPERAçÃo FINANCEIRA;

8}|i{ÍERRoMPERAExÉcuçÁoDossERvlçosso8AtEGAçÃoDEINAoIMPIEMENToPoRPARTEDACoÍ{rRATAI.JTE,sAtvo

NOS CÂSOS PREVIÍOS EM LEI.

oáus.uu pÉoMA QUARIA-- atÍERAcoFs

I4.I.EVENTUAISALTERAçoESCoNTRATUAI5REGER-sE-ÃoPElÁDlsoPLlNADoART.65DALaNr8.656,DE1993'

14.2. A coNTRÂTAoA É .BRTGADA A AcErrAR, NAs MEsMAs coNDrçoEs cor.rrRATUAts, os AcRÉsclMos ou suPREssÔEs QUE

sgrtzenEulgcEsíRlos,ATÉoUMITEDE2596(VlNTEEcINcoPoÀcENTo)ooVALoRlNloALATUALlzADoDocoNÍRATo.

14.3.AssUPREssôEsRESULTANTESDEAcoRDoCELEBRADoENIRÉASPARTESCoNTRATANÍESPoDERÃoEXCEDERoLlMÍÍEDE

25% (VINÍE E ONCO POR CENTO) DO VATOR lNlclAL ATUALIZADO DO CONTRATO'

o
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

EÍADO OA BAHIA

LB FEDERAT Ne 8.666/93, SEM PREJUíZO DA RESPONSABIUDADE OVIL E CRIMINAI-TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCTA;

II - MULTA;

lll - SUSPENSÃO OA PARTIOPAçÃO EM UCITAçÕES DA CONTRATANTE PELO PERÍODO DE ATÉ 05 (CINCO)ANoS;

IV . DEctARAÉo DE INIDoNEIDADE PASA LICTTAR OU CONTRATAR COM A ADMINIÍRAçÃO MUNICIPAI- ENQUANTO

pERDURAREM OS MoTtVos DETERMINANTES oA PUNtçÃo oU ArÉ QUE sElA PRoMoVIDA A REABILITAçÃo.

ls.2. A5 MULÍAs EVENTUATMENTE INCIDENTEs sERÃo APUcADAS À CONTRATADA Nos SEGUINTES PERCENTUAIS:

I . MUITA DÉ tO96 (DÉZ POR CENTO] SOBRE O vAtOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCoRRÊNC|À NoS CÂSOS DE:

A) O(ECUÇÁO DOS SERVIçOS EM DESACORDO COM AS CONDIçÕ€S E ESPEOFICÂÇÔES CONÍAi'ITES NA PROPOÍA;

Bl RECUSA EM CORRIG|R OU 5UBÍtTUtR QUATQUER SERV|ÇO RErEÍTADO, CARACTERIZANDO'SE A RECUSA" CÁSO A CORREçÃO

ou suBSnTUtçÃO NÃO 5E EFEflVAR NOS 02 (OOrs) DIAS QUE SE S€GUIREM À DATA OA COMUNICÂçÁO FORMAL DA REJEICÁO'

INOEPENOENTEMENTE DAs DEMAIS SANÇÕES CA8íVEIS;

C) DETXAR oE ACATAR oRIENTAçÔEs E PRocEDlMENro PREVIAMENTE EsrABELEoDos;

Dl RETARDAR o ATENoIMENTo DE PEDIDo DE Escl-aREoMENTos ou RÉclÁMAçôEs;

Et oexm oe ummR ouMNTE TOOA A E(ECUçÂO DO CONTRATO, EM COMPATIBIUOADE COM AS OBRIGAÇoE5 A§5UM|DAS,

TODAS AS CONDTÇÔES OE HABTUTAÇÃO E QUAUFICAÇÃO EXIGIOAS NO PROCESSO ADMINIÍRATIVO;

F) oESCUMPR|MENTO DAS OBRTGAÇÕES E ENCARGOS SOCIATS E ÍRA8ALH|SrA5, NO CASO OE NÃO REGUTARIZAÇÃO NO PRAZO

DE AÍÉ os (ctNco) DtAs úrEts Após NoTtHcAçÃo Do MUNrcÍPro, E QUE NÃo cuLMlNE EM REsclsÃo CoI'ITRATUAI- sEM

PRÉ'UÍZO DA APUCAÇÃO DE OUTRÂS SANçÔES.

ll - MULTA DE stú (oNco PoR cEÍüÍol soBRE o vAtoR TorAL oo coNrRATo No cÂso DE:

A) rNDGcuçÃo PARclAt Do AJUÍE;

B) ocoRRÊNcra DE OANO AO pATRtMôNlO pÚBLtco, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA COi'ITRATADÀ SEM PREJUÍZO DO

DEVÉR OE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) ApREsENÍÂÇÃo DE DEclÁMçÃo ou oocuMENTAçÃo FAtsA, CoMPoRTAMEI'ÍrO IN|DÔNEO ouREÂuzAÉo oE FRAUDE

FISCAL;

D) TNFRAçÃO A qUALQUER CúUSULA OU CONOIdO DO CONTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAS OUTRAS ALÍNEAS DESTA

CúUSUtá, E APUCAOA EM OOBRO NA SUA REINODÊNOA, INDEPENDENTEMENTE oAS DEMAIS SANçÕÉS CABívEls'

lll - MULTA DE 1016 (DEZ PoR CEÍÍÍ(rl SOBRE O vAtOR TOTAT DO @NÍRÂTO NA HIPÔTESE DBNBGCUçÃo TOÍAL DO AJUÍE

ou INFRAçÃO(ÔE5) AUE RÉSULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO'

1S.3. AS PENAuDAOES SÃO TNDEPENDENTES E A APuCAÇÃO OE UMA MUTTA NÃO EXCLUI A POSSIBIUDADE DE APLICAçÃO DE

OUTRA PENALIDAOE, PODENDO sER APLICADAS À CONrRÂTADA JUNTAMENTE COM A DE ADVERÉNCIÀ SUSPENSÃo

TEMPORÁR|A DO DIREÍTO OE PARTICIPAR OE UCÍrÂçÃO COM A AOMINISÍRAçÃO VOU IMPEOIMENTO DE uclÍÂR E CONTRATAR

COM O PODÊRPÚBLICO E POOERÃO SER OESCONIADAS DO PAGAMENTO A sER EFETUAOO'

15.4. AS MULTAS PREVISTA5 NÉSTA CúUSUI-A NÃO IEM CAúTER COMPENSATóRIO E O SEU PAGAMENTO NÃO EXIMIRÁ A

CoNTRATADADAREsPoNsABIuDADEDEPERDASEDANosDECoRRÉNTESDASINFRAçôÉScoMmDAs.

15.5. OA APUCÁçÃO DAS MULTAS PREVIÍAS NESrA CúUSULA DAS PENALIDAOÉS' CABERÁ RECURSO NOPRAZO DE 05 (CINCO)

D|AS úTEIS, CONFORME O D|SPOSTO NO ARTIGO 109, IETRA "F DA LEI FEDERAL Nc 8.666 0E 21106/93.

15.5. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS IUDIOAIS OU ADMINISTRATIVO' RESPONDEú A

CoNTRATADA pELo REssaRoMENTo TNTEGRAL oAs DESPEsAS, tNcLUslvE HoNoúRlos ADVocAícloS'
6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

cúusur.a pÉctÍvrA sExra - Do REÀUSÍE:

16.1. EM CASO DE PRORROCAçÃO CONTRATUAL OS PREçOS PODERÃO REAJUÍAOOS APóS O TRANSCURSO DE 12 MESES.

16.2. O REAUsÍE DEPENDERA DE ANAUSE E APROVAÇÃO PREVIA DAADMINIATRAçÍO .

cúusulA pÉoMA sÉÍrUA - pos cAsos DE REsosÃo CoNTRATUAI:

17.1. o PRESENTE coNTRATo EXTINGUIR.SE-Á PELA IMPLÉMENTAÇÃO DO SEU TEMPO FINAI- COM O INÍEGRAL CUMPRIMENTO

OAs OBRTGAçÕES PACTUAoAS, E, PoDEú SER RESCINOIDO, PELo DÉSCUMPRIMENTO DE QUALqUER CúUSUl-a OU OBRIGAÇÔES

PA TUADAS, E ESPEoALMENTE PEI.A OCORRÊNqA DAS HIPóTESES PREVIÍAS NOS ARTIGOS 77 E 78 OA LEI FEDERAL NE 8.566 DE

22 DE IUNHoDE 1993, coM AS CONSEQUÊNCIAS TNOICADAS NO ART,80 DA MESMA LEI, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMmNDO.SE, IRBEÍRIÍAMENÍE, A TODAS AS OETERMINAçÔEs EÍABEIEODAS.

17.2. os cA5o5 DE REScIsÃo coNTRATUAL SERÁO FORMATMEI'IÍE MO.TIVADOS, ASSEGURANDO-sE ÀCONÍRATADA O DTRE O À

PRÉVIA E AMPTA DEFESA.

17.3. A coNTRATAoA REcoNHEcE os DtREÍTos DA CoNTRATANTE EM cAso DE REsclsÃoaoMlNlÍRATlvA PREvlsÍa No ART.

77 DA LEI Ne 8.666, DE 1993.

17,4. O TERMO DE RESOSÃO, SEMPRE qUE POSSÍVEL sERÁ PRECEDIDO:

A) BAÁNçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIAI.JÚENTE CUMPRIDOS;

B) RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C, TNDENTZAçóES E MULTAS.

cúusur,A oÉoMA olrAva - DÀ LEcls.lácÃo APtlcÁvEt À ExEcucÃo Do coNTRÂÍo

A L€GtsLAÇÃo ApucÁvEt- A ESTE coNTRATo É corvrposn peu coNsÍrurçÃo FEDERAL DE 1988, LEt FEDERAL N'8.666/93 -
sENDo EÍA UTII.IZADA PARA DIRIMIR os cÁsos oMISSOS -, SUESIDIARIAMENTE, ESPECIAI.MENTE A DO CÓDIGO CTVIL

ERASILEIRO

cúusulÁ DÉç|MA NoNA - cAso ÍoRrung E FoRcÁ MAIoR

19.1. As PARTES NÃo PoDERÃo sER REsPoNsABITIZADAS PEIO NÃO CUMPRIM€MTO OE SUAS OBRIGAçÓES SOB ESIE CONTRATO

EM DEcoRRÊNclA DE cÀsos FoRTUtros ou EVENToS DÉ FoRçA MAroR ouE IMPÉçAv, reupoúnta ou DEFINITIVAMENTE, o

CUMpRTMENTO DE QUAISQUER DE5SAS OBRIGAÇÔES, CONFORME DISPOÍO DO CÓDIGO CIVIL BRÂSILEIRO'

!,9.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VATER DA EXONERAçÃO PREVIÍA NESÍA CúUSULI OEVERÁ INFORMAR A OUTRA, DE

tMEDtATo E poR EscRÍro, oa ocoRRÊNctA Do cÂso FoRÍulro ou EVENTo DEFoRçÁ MAtoR, INFoRMANDO ÍAMBÉM o PRÁzo

EÍIMADO OE OURAçIO DO REFERIDO EVENTO'

cúusura vtcÉstMA - DAs oEclÂRAcô.Es E GARANnAS ANÍlcoRRUPcÃo:

20.1. sE o 66NTRATANTE toENTlFtcAR euE o coNÍRATADo rENHA pARnctPAçÃo EM PúncAs CORRUPTAS, FRAUDULENÍAS,

coERcÍÍtvas ou oBÍRlrnvas, NA uctrAçÃo ou NA ErEcuçÃo Do coNTRATo, o coNTRÂTANTE PODEú, APÓs 14 (QUATORZE)

D|AS OA NOIFICAçÃO AO CONTRATADO, CÂNCELAR O FORNÉOMEi[ro OEACORDO COM OSTERMOS DO CONTRATO' BEM COMO

NAs DtspostçóEs sosRE REsctsÃo, ApucANDo EsrA REscrsÃo coNFoRME os rERMos oos suBlÍENs DA REFERIDA cúusuLA.

20.2. PARA 05 EFEITOS DEÍA CúUsUTA:

7
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PREFETTURA MUNIOPAL DE JUAZEIRO

ESTAOO DA BAHIA

A) "PRÁNCÁS OE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOUCITAR, DIRETA OU INDIRETAMENIE, qUALQUER VANTAGEM

COM O OBJEnVO DE tNFtUENctARA AçÃO OE SERvIDOR PÚ8uCO NO PROCESSO DE LICITAçáO OU NA EXECUÇÃO DE CoNTRATO;

B) ,pRÁncA FRAUDUTINTA': STGN|FICA QUATqUER ATO OU OM|SSÃO OE FALSIFICAçÁO, INCLUSIVE FALSIOAOE IDEOLóGICÁ,

coNsctENTE oU tNcoNsoENTEMENTE, eUE ENGANA oU TENTA ENGANAR, UM lNDlvíDUo PARÂ oBTER BENEFÍoo FINANCEIRo

DE OUTRO DÉ QUATQUER ORDEM, OU COM tNÍENÇÃO DE EVITAR O CUMPRIMÉNTO OE UMA OBRIGAÇÃO;

C) ,PRÁTICA COLUSIVA": SIGNIFICA UMA COMBINAçíO ENÍRE DUAS OU MAIS PARTES VISANDO ALCANçAR UM FIM INDEVIOO'

INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS ÂÇÔES DETERCEIROS;

D),pRÁrCA COEROnVA": SIGNIFICA PRÊ,UDICAR OU CÁU5AR DANOS, DIRETA OU INDIREIAMENTE A QUALQUER PARTE

TNTERESSAOA OU A SUA PROPRIEDADÉ PARA INFLUENOAR DE MODO INCORRETO AS AçoES DE UMA PARTE;

E) "PúncA oBÍRtmvA":

(E.1) DESBERADAMENTE oEsrRUtR, FArstFtcAR, ATTERAR ou ocutÍAR PRovAs EM lNvEsncAÇÔEs ou FAZER DECLARAÇôES

FALsAs A tNvEÍtGADoREs, coM o oumvo DE tMpEDrR MAÍERTALMENTE UMA INVESflGAÇÃo Do oRGANlsMo FINANCEIRo

MULnLAÍERAÇ SOBRE AIIGAçóES DE UMA PRÁICÂ DE CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO oU COTUSÃO; E/OU AMEAçAR,

ASSEDIAR oU INTIMIDAR QUALQUER PARÍE PARA QUE E TA NÃO REVELE QUALQUER FATO qUE SEA OE SEU CONHEOMENTO

EM RELAÇÃO A OUEÍôES RE|IVANTES PARA A TNVESTIGAÇÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAç.ÂO OU A

coNDUZA, OU;

(8.2) ATOS CUJA TNTENÇáO SEJA tMpEOtR MATERTALMENTE O EXERCÍOO DO DIREITO DE O ORGANISMO FINANCEIRO

MULTIáÍERAL PROMOVER INSPÉçÁO OU AUDITORIAS PREVIÍO NO SUBÍTEM 5.1.1 E Â8AIXO'

20.3. o MUNtcípto REJE|TARÁ ou REsctNDtáÁ o coNÍRATo sE coNcl-utR QUE o UCÍTANTE lNDlcADosE ENvotvEU, DE FoRMA

DTRETA ou poR MEro DE uM AGENTE, eu pútrcl coRRUprÀ FRAUoUET,IÍA, coluslvA, coERcmvA ou oBsrRlmvA Ao

CONCORRER AO CONTRATO EM QUÉÍÃO;

20.4. sE ALGUM FUNqoNÁRIo Do coNTRATADo ÍlvER ENVOLVIME},IÍO EM PRÁTICAS CORRUPÍAs, FRAUDUTENTAS, COLUSIVAS,

coERcmvAs oU oBÍRtmVAs DURANTE A LtcÍTAÇÃO oU DURANTE A ExEcUçÃO 0o coNTRATo EssEs PRoFlSSloNAls DEVEM

SER RENRADOS DA EOUIPE IMEDIATAMENTE.

20.5. o coNÍRATADo oEVERÁ pERMmR, E FAú sEUs sugcoMrRATADos E sugcoNsutroREs PERMÍT|REM, quE o MUNIcíPlo

E/ou p6ssoAs oEst6NADAs pELo MuNtcÍpto possAM rNspEctoNAR o tocAl E TooAs As coNTAs E REGlsrRos RELA]lvos À

EXECUÇÃO DO COIÍTRATO E A APRESENIAÇÃO OAPROPOÍA, E TER AS CoNTAS E REGISTROS AUDIÍADoS POR AUDITORES

DESIGNADOS PELO MUNICÍPIO, SE O MESMO SOLICITAR,

20.6. o coNTRATAoo E sEUs sUBcoNTRATADos E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENÇÃOA CúUSULA SOSRC

17.1.1, euE pREVÊ, N6MEADAMÉNTE, quE os ATos DEslNAoos A rMPEotR MATERTALMEÀIrE o ExERdoo DE INsPEçÃo Do

MuNtcípto E Do otREtro DE EFETUÂR auotroRtA pREVtÍA NEÍA suB{úusutA coNsrlTUEM UMA PRÁncA PRolElDA E

sujEna A RESOSÃO DO CONTRÂTO, BEM COMO A UMA OEIERMINAÇÃO DÉ INELEGIBIUDADE, DE ACORDO COM Às NORMAS

LE6aLMÉMrE ÀPLtúvEls.

olusutÂ ucÉslMA PRIMEIRA- olsPogcô€s GERÁls

21.1. A coNTRATANTE REsERvA-sE o DtREtro DE suspENoER TEMPoRÂRIAMENÍE a occuçÃo DE5TE coNTRÂTo, QUANDO

NECESSÁR|O pOR CONVENIÊNCIA DOS SERVIçOS OU OA ADMINISTRAÇÃO, RESPEITAOOS OS uMÍTES tfGAlS É os DIREITOS

ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A AOM|N|ÍRJÀçÃO Pú8UCA POOEú MOI1VADAMENTE aOOTAR PROUOÊNOAs ACÂUTEIADORAS'INCLUSIVE RETENDO O

PAGAMÉI\ÍO, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNqA DE OANO DE OIFÍqL OU IMPOSSíVEL REPARAÇÃO'
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

21.3. TODAS A5 COMUNTCAçÕEs RELATIVAS AO PREsENTE CONTf,ATO SERÃO CONSIDERADAS COMO ACEITAS' 5E EFEÍUADAs POR

ESCR|TO, MEDIANTE PROTOCOLO, COM EXCEÇÃO FErA À§ AIÍERAçÔES DÀS CONDIçÕES CONTRATUAÍS' OS QUAIS REOUERERÃo

ADlTlVosAsERREDlGlDo,PAcTUAoo€NTREAsPARTESEDEVIDAMENIEPUEtIcADoPELoCoNTRAÍANTE.

21.4. A TOLEúNC|A, poR quALquER DAS PARTE QUANTO AO OE5CUMPRIMENTO DAS CONDIçÔES AQUI ESTIPULADAS'

REPRESÉNTARÁ I',,IERA LIBERAUOADE, NÃO PODENDO SER INVOCADACOMO NOVAçÃO CONÍRAÍUAL OU RENÚNOA OE DIREITOS'

QUE PODÉRÃO SER EXERCIDOS PÉLA PARTE QUE 5E SEI'ITIR PRBUDICADA' A QUALQUER TEMPO'

CúUSUTA vlcÉ5IMA SEGUÍ{DA

22.1'AsPARTESCoNTRAÍANTESEl.fGEMoFoRoDAcoMARcÂDEJUAZEIRo,EÍAooDASAHIA,PARADIRIMIREVENTUAIS

cot,ITRovÉRslAs oRIUNDAs DÉíE coNTRAÍo, coM RENÚNclA ExPRÉssA A QUALqUER oUTRo, PoR MAls PRIVILEGIADo QUE

sEJA.

o ,r.a. ,, ,o* *o*r, ASSTM tUÍAs E ACORDADAS, AS PARTES FTRMAM O PRESENTE CO*ÍRÂTO EM O2(DUAs) VIAS DE IGUAL

TEoREFoRMA,JUNTAMÉNTEcoMAsDUÀSTE5rEMUNHASAEAlxoA5SINADAS,NoMEADASElDENTIFlcÂoAs,oERlGANDo.sE

PoR sEUs HERDÉ|Ros ou SucEssoREs, A QUALQUER TÍÍuLo'

JUAZEIRO - 84,07 DE NHO DE 2023

WENDETI BAÍI!iT ÂRAU'O

COÍ{ÍRAÍAN'IE

LUCAS ES- E

)
ÍESIEMUÍ{HÂSr

cPFlMF N.r

CPF /MF N'e
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MUNICíPIO DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE TICÍTAçõES E CONTRATOS

CONTRATO ADMINIÍRATIVO N9 394/2023

PRIMEI RO APOSTITAMENTO

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE JUAZEIRO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO'

COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, N9 32 - CENTRO - JUAZEIRO/BA' POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

ADMINIÍRAçÃO, NEÍE ATO REPRESENTADO PEIO SEU SECRETÁRIO' SR' WENDELT BATISTA DE

ARAÚJO.

CONTRAÍADA: EMPRESA TUCAS JOSE BONFIM MARqUES-ME' PESSOA JURíDICA DE DIREITO

PRTVADO, CNPJ/MF SOB O Ne 33'363'517/q'o1-02', DEVIDAMENTE QUALIFICADA NO ÍERMO DE

CONTRATO.

APOSTILAMENTO. DA MUDANçA DO FISCAI.

DE CONTRATO. BASE NA LEI 8'666/93,

ÇÔES DA LEI FEDERAL N9 8.666, DE

QUE SE LÊ, YERB'SJ

CúUSUtA PRIMEIRA - DO SUPORTE tEGAt

ALTERAÇÃO

]UAZEIRO-BA, 07 DE DEZEMBRO DE 2023

O INSTRUMENÍO ORA FIRMADO FULCRA'SE NAS OISPOSI

2110611993, ESPECIFICAMENTE EM SEUS ARTS 58' IE 65', I EM

ART.5E. O REGIME JURÍDICO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS INSTITUÍDO POR

irii iri."-ii-i 
^ 

ADM|NISTRAçÃo, EM RELAçÃo A ELEs' A pRERRoGArlvA DE:

| - MoDtFlcA-Lor, ,^'*"*oúi^-'' oo*o rueuon rorQunçÃo Às

,,rorooori ,, ,rrÉREssE PúBLlco, REsPElrADos os DlRElros Do coNTRATADo;

ART.65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER ALTERADOS, COM AS

DEVIDAS JUSTIFTCATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS:

| - uNITATERALMENTE PELA ADMINIsTRAçÃo;

CúUSUI.A SEGUNDA - DA MOTIVAçÃ

coNTRAÍAçÃo DE SERVIço 
" 

oi"i'o*'o rÉcNlcA EsPEclALlzAoA Ao coNTRoLE INTERNo' DE

ACORDO COM AS RESOLUÇÕES 
',Oi*'ãuttot " 

coNrAS DO MUNICÍPlo', CoNÍROLADORIA GERAL DA

uNrÃo - cGU E PRocuRADono ãi*o'- DA REPÚBLIcA PARA ATENDER As NEcESSIDADES DA

PREFEITURA MUNIcIPAL JUAzEIRo/BA, coNFoRME ESPEcIFIcAçÃo coNSTANÍE.

;f:#$T:.JT,,'?,",I]'-T O" SE REFERE AO FISCÁL DO CONTRATO' OCORRERÁ A 5EGUINTE

wENDElr BATlsrA og amÚlo

sEcREÍÁRlo DE ADwttrutsrmçÃo

FISCAT A INCTUIR
FISCAL ANTERIOR

MONIQUE RANEY DO SANTOS ROCHA CPF:

o62s3727585

s
MARIA NICE DE OLIV

CPFi O17.344.245-49

EIRA

ÍF"
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1

UINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria daRêcoita Fedêral do Bra8il
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATMA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: LUCAS JOSE BOMFIM MARQUES 02689934590
CNPJ: 33.363.5í710001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

náo constam pêndências em sêu nome, relativas a créditos lributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (OAU) iunto à
Procuradorlâ-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 24 de julho dê 1991'

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntêrnet, nos

endereços <http://rÍb.gov.bP ou <http://www pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria ConJunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14'

Emitida às 0857:20 do dia 27nA2023 <ho.a e data de Brasília>

Válida alé 2410612024.
Código de conkole da certidão: F889.8E05.2CF6.8209
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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----- j

Ê. *if , i.

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão No: 202417 29355

Em issão : 221 04 12024 09 :06

Ceúidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os ofeitos dos arts. í13 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

FicacertiÍicadoquenâoconstam,atéapresentedata,.pendênciasderesponsabilidadedapessoafÍsicaouiurídicaacima
ioentincãàiierátivas aos tiiÜutos administrados por esta Secretaria'

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos' inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da procura'Joiãõ"rãiáái.traà, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

coora, quáLq'e' aébitos que vierem a sêÍ apurados posterlormente'

Emrtida emzzlo4l2o24, conforme portaria n" 91g/99, sendo vátida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADEDESTEoocUMENToPooESERcoMPRovAoANASINSPEToRIASFAZENDÁR,
ou vlA lNTERNti, xo eHoEneço http:"www'sefaz'ba'gov'bÍ

Válida com a apresentaÉo coniunta do cartão originâl de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
' 

Secretária da àeceita Federal do Ministério da Fazenda

LUCAS JOSE BOMFIM MARQUES 026E9934590

RAáo SOCIAL

CNPJ

33.363.517/000142

tNscRlÇÃo EsrAouAL

157.290.303

Páginâ I de I RelCeft idaoNegâtiva.rpt
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cERrDÃO No:00508462E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internêt no site do

Tribunal de Justiça (hüps://portalcertidoes'tjba'jus'br/#/primeirograu)'

CERTIFICO quê, pesquisando os registros de distribuição O" 9t9! cíveis do

Estado da Bahia, anteiiores à data de 0410712024, veriÍquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: QUALITY & SERVICOS ADMINISTRAÍIVOS

CNPJ: 33.363. 517 I OO01'02

Endereço:AVJAIROSENTOSE,S/N,APTO,CENTRO'CEP:47'350-000'SENTOSÉ-BA

Esta certidão abrange as açôes das Varas de Família' incluindo as que

versam sobre Tutela " crãtãr., varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

ii.Éãrr'o, ü..s da Fazenda Pública Municipal e Estadual'

EmcasodeinconformidadeentrarcomcontatocomoSEDECatravésdoe.
mail sedec@tjba-jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita r"o"rrr à-u-e rãrinqrà á ia"ntiaade.da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são o"'i..pon..àüliàade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário'

Certidãoemitidadeacordocomalein"ll.gTl,de06loT/20o9ecomo§1.
do art.8'da resolução lú-iolo do CNJ' que impede emissão de certidão positiva

õ#;;"** ã distribuição de teÍmo circ.unstanciado' inqueÍito o,u-proc^esso em

tramitação .., ."n,"nç.-cãndenatorra transitada em jurgado. A pessoa .prejudicada
pela disponibilização de i"t-..ia" .. ,ede mundial de computadores poderá solicitar

ãi"tin"àçao ao órgão jurisdicional responsável'

CertiÍco, frnalmente, que esta certidão é sem custas'

EstacertidãotemValidadede30diasapartirdadatadesuaemissão,Após
esta data slia necessário a emissão de uma nova certidão'

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

coNcoRDATA, FALÊNCtA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

Salvador, quinta-feira, 4 de julho de 2024

EI

'I
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PODER JUD!CIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

2

Ei

Processo: 08068e25 -  D
oc. 55 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/02/2025 11:25:45
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 621c5fa0-7f82-4270-a75b-e33054f833c8



ftéi
içP, r

r=ã
t --. íll@

PREFEITURA MUNICIPAL oe Srruro-sÉ
TRIBUTOS
PRACA OR. JUVENCIOALVES. SN . CENÍRO
SENÍOSE EÂ CEP;47350-@O
FONEíS): 74 3537'21 8A/ 3s37-2152 CNPJ/íqF 1 3 692.736/@01'10

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

Código Conúibuinte

Endereço:

CERT|DÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" 000738/2024

LUCAS JOSE BOMFIM MARQUES 02689934590

5709 CPF/CNPJ: 026.899'345-90

11AV JAIRO SENTO SE, S/N", s/n APT

RESSALVADO O D|REITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR OUAISQUER DÉetrOS OUe VITREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, E CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA,NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRBUTÁRIOS OO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICíPIO'

Observação:

Esta Cêrtidão Íoi emitida em 2glo5l2o24 com base no Código Tributário Nacional' lei no 5'í 7266

Certidáo válida alê: 2alo7l2o24

Código de controle da certidão: 0100134980

ilffiffiilffililllillil

Atenção: Oualquer rasura tornará o ptêsente documento nulo
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TB,ABJAIHISTÀS

Nome: LUCAS JOSE BOMFIM MARQUES A2689934594

CNPJ: 33 .363.511 /A00L-02
Certidão n": 352L94'7 9 / 2A24

ExpediÇão | 20/05/2024, às l7:24:49
Val-idade t L6/tl/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇeô.

(MÀTRI Z E EILIAIS )

d.ias, contados da data

Certifica-sequeLIrCÀsJOSEBoMFIMMARQuESO2689934590(MATRIZE
ErLrÀrs),inscrito(a)noCNPJsobono33'363'51?/oOO1-02'NÃocoNsTA
como inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-À da ConsolidaÇão

das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns '" L2 '440/201L e

13.461 /2071, e no l,Lo 0)-/2022 da CGJT' de 2l de janeiro de 2022 '

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho '
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão

atodososseuseStabelecimentos,agênciasoufiLiais.
A aceltaÇão desta certidão condiciona-se à verificaçãÔ de sua

autenticidade no portal do TribunaL Superior do Trabafho na

Internet (http: //w'aw. tst' jus 'br) '

Certidão emitida gratuitamente '

INFORMAçÃO IIIPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em lulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas' incLusive no concernentê aos

recofhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários ' a custas ' a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em Iei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévi-a ou demais títuIos que' por

disposição legal, contiver forÇa executiva'
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Voltar lmprimir

Cil'xÃ
carxa EcoNôMlcÁ FEoERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
R.azão

ocial:
Endereço:

33.363, s17l0001-02

LUCAS tOSE BOMFIM MARQUES 02689934590

AV JAIRO SENTO SE SN APTO / CENÍRO / SENTO SE / BA / 47350'OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a

empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

qraltqr"t débitos referentes a contribulções e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrlgações com o FGTS'

validade:25l05 12024 a 23 1 06/ 2024

Certif lcação Número: 2024052502265328527 604

Informação obtida em 0410612024 11:53: 11

A utilização deste Certiflcado para os fins previstos. em

"oúiionã0" 
a verificação de autenticidade no site da

www.calxa.gov.br

Lel esta
Caixa:
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNÁO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIÍ\4)

Consultado: LUCAS JOSE BOMFIM MARQUES 02689934590

CPF/CNPJ: 33.363.51 7/000 I -02

CeÍifica-seque,emconsultaaossistemasePADeCGU-PJeaoscadastrosCEIS'CNEPeCEPIM
mantidos pela Conegedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado'

DestgcF-Seque,nostermosdalegislaçãovigente,osre|eridoscadgstrosconsolidaminlormqçõesPfestadospelosenles
públicos, de lodos os Poderes e esferas de governo'

os sistc,rrss epÁD e Ccft-pl consolidsrrr os dados sobre o andamento dos processos adminislrativos de responsobiliztção

de errtes prieados no Poder Executivo Federal

o 4pre§en lo a reloção de e,nptesos e Pessoas lisicss qtte

sofreram sanções qrte irrr,plicqront a restrição de parlicipar de licilações ou de celebrot co"lralos co'n q Adn'iúslrqção

Público.

oc«fusnttNttti|ntlder-noresusfurridos(cNEpl.tpfesetúaorelaçãodeempresasquesofrerqrnquolquerdqspuniçôes
previstas na Lei n" 12,846/2013 (Lei ÁnticoÜupção)'

apresenta a reloção de entitlodes pritadas senÍo
rtns lucrotivos que eslão impedidas de celebrar no vos convênios, conlralos de repasse ou aennos de pqtceia cou a

Ádninistração Púbtico Federat, emJunção de inegu loridades não resolvidos em convênios, contqtos de reposse ou letmos

.le püce q frrrrtados tnleriotmente'

Certidão emitida às l5:22:30 do dia 0410712024 ' 
com validade até o dia 0310812024'

Link para consulta da veriftcação da certidão htt /7ccrt idoes.c ÍIU.go\ ,.bri

Código de controle da ceÍidão: ggATuNskR5lgmQlito8A

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

s

Ut

t.
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7&
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este Íelatório tem por objetivo apÍesentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos áe dadoi dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracrdade do

resultado da consulta e do Órgão gestor àe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da pessoa Jurídica é extraída ão Cãdastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em:. 041O7 12024 I5:20:50

Inlbrma da Pessoa JurÍdica:

Resul tados da Consulte Eletrônica:

Razão Social: LUCAS JOSE BOMFIM MARQUES 02689934590

J:33.363.517/0001-02

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidào o nal no oÍal do ó ao tor, cli u€ r\ UI,

rgão Gestor: CNJ
aãastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
esrútado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do ór ao tor, cliqueA U]

ão Gestor: Portal da TransParência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

ultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no rtal do ór estor, cli ueA LII

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

sultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori inal no ortal do ó estoÍ, cli UI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplifrcação e racionalização

de sen'iços públicos digitais. pundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abrit de 2014, Lei n' 13 .460, de 26

ã"lunr,oa.zotz,Lei;"B.7z6,de8deoutubrode2018.Decreton"8.638de15,dejaneirode2016.
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: LUCAS JOSE BOMFIM MARQUES 02689934590

CPFiCNPJ: 333fi .5r71000 l-02

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTÀM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legishção vigenre, os reÍeridos cqdasfios consolidam inlormaçôes pteslqdas pelos entes

públicos, de lodos os Poderes e esÍerss de governo.

Os Sistemas ePAD e CGII-PJ consolidam os dados sobre o andamenlo dos processos adminisfiativos de responsqbiliução

de entes privados no Poder Ereculivo Federal

O Cadastro Nacional de Emoresas Inidôneas e Susoensas (CEÍS) uprusenta a relação de empÍesas e pessoas ftsicas que

solreram sanções que implicaram a rcstrição de participar de licitsçôes ou de celebtot contslas com a Adminisfiaçõo

Públicu

O @apresenta a rehção de empresos que solrerm qudquer das punições

previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anrtcorrupção).

O CaAattro de Enadqdes Privarlas se apresenta a rehção de entidades privodc sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênits, contratos de repasse ou lermos de parceÍia com a

Administração hiblica Federal, em lunção de irregularidodes não resolvidas em convênios, coltratos de rcPosse ou ,ermos

de parceria frnados anlerionnente

Certidão emitida às 15l,22:30 do dia 0410712024 , com validade até o dia 0310812024

Link para consulta da verificação da certidão @§/cglidoes.§gu.gay=bI/

Código de contole da certidão: g9ATuNskR5lgmQlito8A

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

llr
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ft
TRIBUNAL DE COItff,AS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 04/0712024 l5:20:50

Informa es da Pessoa Juridica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori no portal do ó ao estor, clique A UI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpliÍicação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' t2.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26

de junho de2017,Lein" lf .726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razão Social: LUCAS JOSE BOMFIM MARQUES 02689934590
CNPJ: 33.363.517/000r42

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitântes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori do estoÍ, cliqueA UI.no

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no do estoÍ, clique A UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadâqtro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori no ldo estor, cli ueA ul.
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(),LI4 LII-Y & SER r'',Ic().ç
,4 Dt[I Nr^ç TR,A 7T lr ( ).§
(-\P/ .\ " :13.Jó.1..Ç17 OOOI'O2

LUCAS JOSÉ BOMFIM MARQUES - MEI
Endeíeço: llAVlairo Sento Se, i/ne, Apt, CentÍo,5ento Sé/AA - CEP:47 35O-0O0'

Demonstrativo da despesa com Pessoal e Custeio para fins de aPuração de outras despesas com pessoal (LRF)

Rateio do Custeio referente ao Contrato nc 3 /2023 cliente Prefei turu Municipol de Juozeiro/BA

Valor da Nota Fiscál

No Note fiscal

Rs 15.6@,00
N00@29

Tributos com incidência direta sobre o faturamento780,00RS5,OO%Tributos (Diretos)
Despesas diversas tais como: Aluguéis, Manut. Dê So

Água, Energia, Telefone, Manut.de veículos, Taxas de Alvará,

IPTU, Taxas Condominiais, manut. De Máquinas e

ftware,

Equipamentos etc

1.560,00RSLO,OO%Despesas AdministÍativas

Despesas Pessoal de Apoio e Administrativo, mão de obra,

relacionada a prestação de serviços técnicos ê profissionais,

Assistência Médica, Encargos Previdenciários, FGTS, outÍas

ões trabalhista incidentes sobre a Folhaobrigaç

1.244,OORSa,oo%

936,00Rs6,OO%Despesas com Locomoção

624,OORs4,OO%Des sas com Hospedagens/Alime nta ao

1.092,00RS7,OO%Material de consumo

RS 6.2'lo,q)40,00l'6Totâl do custeio âdmlnistíativo
de servlçosdecorrentes daGastos com9.360,00RS60,00%Gastos com Pessoal em se

Componente

Pessoal e Encargos (Desp. Custeio)

Sento Sé/ Julho o24.

ÉB IMM QUES-MEI

% Custeio Valor Custêio Obs.

Despesas com Locomoção de Veículos, passagens rodoviárias,

diárias e aluguel veículos, combustíveis, relacionadas a

atividades externas etc
Despesas com Hospedagens e Alimentação.

Materiais de Consumo diversos utilizados para a prestação del
I

servrços.

PJ: 33.363.517 1-02

Processo: 08068e25 -  D
oc. 55 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/02/2025 11:25:45
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 621c5fa0-7f82-4270-a75b-e33054f833c8



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Em presário(a)

Nomo Clvll

LUCAS JOSE BOMFIIVI MARQUES

CPF

026.899.345-90

CNPJ

33.363,517/0001-02

Nome Emprêsarial

LUCAS JOSE BOMFIM MARQUES 02689934590

Nome Fantasla

QUALIry & SERVICOS ADMINISTRATIVOS

Capltal Social

20.000,00

Sltusção Cadartral Vigente

ATIVA

Data da Situaçâo CadastÍal

15t04t2019

Datt de AbeÉura

15t04t2019

Endereço Gomercial

CEP

47350-000

Ba lrro

CENTRO

LogredouÍo

114 AVENIDA JAIRO SENTO SE

irlunlclpio

SENTO SE

Número

S/N

UF

BA

Complemento

APT

Situação Atual

Enquadrado na condiçâo de [íEl

PeÍÍodo8 de Enquadramento como i,lEl

Período lnÍcio
10 perÍodo 't5t04t2019

Fim

Atividades

Forma do Atuação

Em local fxo Íora da loja

Ocupação Principal

Digitado(a) independente

Atlvldade Principal (CNAE)

8219-9/99 ' PreParaÉo de documentos e serviço9 especializados de apoio âdministÍativo nâo especificados
anteriormente

Ocupações Secundárias Atividados Secundárias (CNAE)
TranspoÍtador(a) intermunicipal e interestadual
de travessia de passaseiros por navegaçáó |n?:r:3ffir'Jfllt::*:3or 

navesaçào de travessra, intermunicipar,

fluvial, independente

ProÍessor(a) particular, independente 8599€/99 - Outras atividades de ensino nâo especificedas
anteriormente
8230-0/01 - Serviços de organizaÉo de feiras, congressos,
exposiçóes e feslas
7729-2102 - Alugud de móveis, utensÍlios e aparelhos de uso

Promotor(a) de eventos, independente

Locador(a) de móvêis e utensílios, inclusive
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Municlpio para emissáo do Alvará de Licença ê Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupaÉo do solo, alividades domiciliares e restriçóes ao uso de
espaços públicos. O nâo-atendimento a esses requisitos acafielatá o cancelamento dêste Alverá de Licençe e
Funcionamento Provisório.

Estê Certifcádo cámprova as inscnÉês, alvaÉ, licenças e I situaçáo de enqugdramonlo do êínpresáno nâ condiÉo dê lllicroêmproendedoÍ lndividuâ|. A
suaacêitaÉoestá.ondicionâdaàveíiÍcaÉod€suaaul6nticid8denalnlemet.noondoreço:@
CeÍlilicêdo êmalido com bâso ná Resoluçáo n'48, de 11 de outubro da 2018, do Comitê para G€stáo da Red6 Nscionâl par6 â SimpliÍcaÇáo do Rêgisfo ê
da LegalizaÉo dê Empresâs ê N€gócios - REDESIM.

ATENÇÃO quatqueí rasuía ou emênda invalidará êste documento.
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Drta da cÕnsulta:0811112A23 fi 39.42

|dentificação do Contribuinte - CNPJ lv{atriz

CNPJ: 3i!.3ê3.5171000'l {2
À epção pelo Simples Nacional elou SIMEI akange todos os eslabelecinrentos da enrpresa

Nome Empresarial. LUCAS JOSE BOMFIM MAROUES 02683934590

Sifuação-Attral

Situação no Simples Nacional. Optante pllo Simplê3 Nacional desdê 15/0412019

Srtuacão no Slf"4El Enquldrado no SIMEI desde 15/04/2019

:r,*,füats:iÍ$

@@
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAT:

CAP]TAL SOCI'ú:

33.363.517/0001-02

LUCAS JOSE BOMFIM MARQUES 02689934590

R$20.000,00 (Vinte mil reais)

NÃo HÁ INFoRMAÇÃo DE QUADRo DE sÓcIoS E ADMINISÍRADoRES (QsA) NA BASE DE DADoS Do cNPJ
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&Jsç#H

-

Nome
Empresarial

NIRE/CNPJ

Situação /
Status

Natureza
Jurídica

Capital Social

Capital
Integralizado

Datra do Ato
Constitulivo

Data do
Início das

Atividades

Logradouro

Complemento

Número

Bairro

CEP

Município

@

LUCAS JOSE BOMFIM MARQUES 02689934590

29 I 07 457 48-0 I 33.36i.5 I 7/000 t -02

REGISTRO ATIVO / SEM STATUS

EMPRESÁruO

RS 20.000,00

R$ 0,00

15104120t9

15t0412019

Objeto Social

I IAV JAIRO SENTO SE

APT

SN
CENTRO

47350000

SENTO SÉ

SERVI?OS DE DIGITA??O DE DOCUMENTOS - DIGITADOR INDEPENDENTE;;SERVI?OS DE
PREPARA??O DE ALIMENTOS PARA CONSUMO - COZINHEIRA QUE FORNECE REFEI??ES
PRONTAS E EMBALADAS PARA CONSUMO INDEPENDENTE;;SERVI?OS DE DISTRIBUI??O DE ?

GUA POT?VEL EM CAMINH?O PIPA - DISTRIBUIDOR DE ?GUA POT?VEL EM CAMINH?O PIPA
INDEPENDENTE;;SERVI?O DE TREINAMENTO E CAPACITA??O GERENCIAL E PROFISSIONAL -
INSTRUTOR DE CURSOS GERENCIAIS, INDEPENDENTE;;SERVI?OS DE ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS CIENT?FICOS, M?DICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR - LOCADOR DE
EQUIPAMENTOS CIENT?FICOS, M?DICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR,
INDEPENDENTE;;SERVI?OS DE ALUGUEL DE M?QUTNAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRU??
O SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES - LOCAD

:-

Dâtâ Ultimo
ArquiYamento

27t08t2020

t510412019

t5/04/2019

f "'. Descricâo Ato
Arqurvamento

M1729664273 ALTERAÇÃO

Nome do Evento

AUTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

INSCRIÇÃO DE
MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL
ENQUADRAMENTO DE MEI

29807457480 TNSCRTÇÃO

M172936s913 TNSCRTÇÃO

Av. Eslados Unidos. 558 - EdL Citibank - Comercio Salvador (BA) - CEP: 10010-
020

E-mail : jucêb@iuceb.ba govbr

Bahia
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0U11n023,15:54 Conaulla ao Cadastro

Íallltlos , oolsu_TÊs I co||súLrâ ào oâoasÍRo

Consulta Báslca ao Cadastro do ICMS da Bahla

Dà( o: da crrrp.Dsn

ldeítlílc.ção
CNPI! 33.363.517/0001-02

Razão SociEl: LUCÁS IOSE BOMFIM MARQUES 02689934590

l{ome F!ntarl.i QUAUTY & SERVICOS ADMINISTRATIVOS

Naturora JurÍdlc.! EMPRESARIO (Indlvldual)

Unidãde d€ Atendlmento: SGF/DIRAT/GERÂP/CORAP NORTE

Unid6de de Fl.caliz.ção! INFAZ VALE DO SÃO FRÂNCÍSCO

Enderqço

Logràdouro: 11 AVENIDA IAIRO SENTO SE

Númêro! S/N

Balrro/Distrlto! CENTRO

Munlcíplor SENTO SE

ÍeleÍone: (73) 99952511

Referêncial

Iíscrição Est.dual: 157.290,303 ME

Mlcro Émpreend€dor lndividual - MEt

complemento! APT

CEP:47350-000

UF! BA

E.m.II: LLUCAS]OSE@GMAIL.COM

Loc!llzação: ZONA URBANA

lnÍoínaçoes Complementares

Data de lnclu3ão do Contribulnte: 15/0412019

Atlvidade Econômica Prlnclp!l!
8219999 - Preparação de documentos e serviços especlallzados de apolo administrauvo não especlficados anteriormente
Ativid.de Éco.iômlc. Secundária

161002 - Serviço de poda de árvores pard lavouÉs

161003 - Servlço de prepôração de teÍreno, cultivo e colhetta

3600602 - Dlstribuição de águà por camtnhões

4924800 - Transporte escolar

4929902 - Transporte Íodoviárlo coletrvo de passôgelros, sob reglme de fretamento, intermunlclpat, tnterestaduàl e
internacionàl

5091202 - Transporte por navegação de travessta intermunicipal, lnterestaduat e internaclonal

5620104 - Fomecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domtciliar

7729202 - Aluguel de móvels, utensíllos e aparelhos de uso doméstico e pessoal; tnstÍumentos muslcais

7732201 - Aluguel de máquinas e equlpamentos para construção sem operôdor, exceto andaimes

7733100 - Aluguel de máqulnas e equlpamentos para escrltórtos

7739002 - Âluguel de equipamentos cientÍficos, médicos e hospttalares, sem operàdoÍ

7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturôs de uso temporário, exceto andaimes

8230001 - Servlços de organlzação de felras, congressos, exposlções e festas

8599604 - Treinamento em desenvolvimento proflsslonal e gerenctal

8599699 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

UnldTde: UNIDÂDE PRODUTIVA

Forma de Atuação

- EM LOCAL FIXO FORÁ DA LOJA

Condlção: MICROEMPRESA

Form. dê pEgrmentol SIMPLES NACIONAL

Sltuação CadEstral Vlgente! ATIVO

Enderêço! 11 AVENIDA JAIRo sENTo sE

Referência!

Bairro: CENTRO

Municíplo: SENTO SE

lnÍornraQões do Conta.loí

https://portal.sef 8z ba. gov.br/scnpts/cadastro/cádsstroBa/result.asp

Complemento! APT

NúmG.o! S/N

CEP! 47350000

IJF: BÂ

1t2
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERo DE IN§CRIÇÁO

33.363.517/000í42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRÂL

15104t2019

LUCAS JOSE BOMFTi/| iTAROUES 026E993,1590

TI]LO OO ESTABELECIMENÍO (I{OME DE ÉANÍÀ8IA)

OUALITY & SERVICOS ADI,IINISTRÁNVOS liíE

E DESCRI

82,19-9.99 . Prepa,açâo dê documoÍrlo! s aeívlçoo .3Pechlltado. de apolo edminlatíatlvo nào â!pêclf icade
antêrlormênto

E OESC

213-5 - EmPÍorário (lndlvidu.l)

ítAV JAIRO SENÍO SE SN APT

CEP
,t7.350{0{, CENTRO SENTO SE

ENOEREçO

LLUCASJOSE@GirAlL.coM

TELEFONE

(73) 9995.25r1

ENTE fEDERAT]\O

ATIVA
í5/Orl/20í9

s
ESPECIÁL

Go a os VIDÂOES

7f ,29-242 A t suê de móvolB uton! lt oa a apaíElhoa do u!o domé!tlco ê po8aoal; iÉtÍumantoa m uarct la
râdor arcato d lnTI .32 -24I u uo de máq ulnaa o equlPr nentoa p6la conatÍu çáo !am ope an eg

77.33 -1 -00 A U9UO de máqulnaa I equlpamentos paÍô oacrttórlol
30.004{2 . oiltÍlbulçào d€ ógua por crmlnhóel
50,9í.2.02 - Transpofo por naivegaçâo de travesBic lntormun lcipal, lntêr€stadual € lít'rnâclonel
lõ.á.gOi - f."n"iorf" iodoviáaã clbtivo de pascegqlro6, .ob roglmo ds fÍotam€nto, lntêÍmunlclpal, int ro.tadull .
intârn!cional
E2,3O.O-Ol . Soívlçor de orgôniztçáo de Íelra3, congtelloa, €xPoalçõô! a íê'tar
01.61'lr{2 - SoÍvlço d€ podâ dc árvoío3 parâ lavourag
Oí.614{3 . Sorvlço do PÍepo.ação de tarÍ6no' cultivo o colheita
49,24{-00 - Tlansporte 68colâr
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESTADO DA EAHIA

AUTUAçÃO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMTNTSÍRATTVO Ns 17412023

litExrGtBrÚDADE No t01 I 2023
CoNTRATO Ne 394120?3

DATA DA AUTUACÃOI U I 0612024

SOLICITAçÃO DE TERMO ADITIVO DE RENOVAçÃO CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO Ng 394/2023, QUE TEM

COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SERVIçO DE ASSESORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA AO CONTROIE INTERNO, DE

ACORDO COM AS RESOLUçÕEs DO TRTBUNAL DE CONÍAS DO MUNrCÍPrO, CONTROLADORTA GERAL DA UNIÃO - CGU

E PROCURADORIA GERAL DA REPÚPLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICíPAL

JUAZEIRO/BA, CONFORME ESPECIFICAçÃO CONSTANTE.

JUAZEIRO-BA, 04 DE JUNHO DE 2024

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO

I
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W
PREFEITTJRÀ MUNICIPAL DE JUAZEIRO

sUpERTNTENDÊxcr.t »u lrctuÇÕrs r coNTRATos

CONTRATO ADMINISTRATIVO NE 394/2023
MINUTA PRIMEIRO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CETEBRAM O

uururcípro DE JUAZE|Ro-BAHTA E A

EMpRESA tucAs JosÉ BoNFtM MARquEs. Do
PRAzo E RENovAçÃo DE sALDo.

oBSERVAÇÕÊs DA LEr 8.666/93.

pELo pREsENTE TNsTRUMENTo pARTrcuLAR, DE uM LADo o ruuttcÍpto DE JUAzErRo, pESsoA

JURÍD|CA DE ornerro púgLrco TNTERNo, coM SEDE NA RUA 15 DE JULHo, Ne 32 - cENTRo - JUAZETRo-

BA, NÊsrE ATo REPRESENTADo pELo SEcRETÁRro sR. wENDEtt BAT|ÍA ARAúJo , ooRAVANTE

DENOMINADO CONTRATA TE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA TUCAS JOSÉ BONIIM MARQUES,

rNscRrrA No cNpJ soB N 33.353.5171001-02, coM sEoE NA AV. JArRo sENTo sÉ, sN/ APARTAMENTo,

cENTRo, cEp 47.350-ooo, sENÍo sÉ/BA, DoRAVANTE DENoMTNADA CoNTRATADA; nN4aos tÁ

DEVTDAMENTE euALtFrcADos No rERMo Do coNTRATo Ao euAL EsrE pAssARÁ A FAZER pARTE,

DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NE,74IaO2I INEXIGIBIIIDADE N9 1OU2O23 , TENDO

EM vrsrA As DtsposrçôEs DA LEr FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES pERTtNENTES, euE REGULAM As

ucrrAçôEs, coNTRATos r couvÊr'rros DA ADMTNTSTRAçÃo púBLrcA, TÊM Jusro E AcoRDADo 0
SEGUINTE:

cúusuu pnrruernA - Do supoRTE IEGAt
o INSTRUMENTo oRA FIRMADo TEM FULCRO NAS DISPOSIçÕES DA LEI FEDERAL N9 8,666, DE

2vo61t993, ESPECTFICAMENTE EM sEU ART. 57, I, EM euE sE tE, wnets:

ART.57. A DURAçÃo Dos coNTRATos REGrDos poR EsrA rEt

FrcARÁ ADsrRrrA À vrcÊNcrA Dos REspEcflvos cRÉDrros
onçaueurÁRros, ExcEro euANro Aos RELATIvos: (... )

r - À pREsrAçÃo DE sERVrços A SEREM ExEcurADos DE FoRMA

coNTíNUA, QUE PoDERÃO TER A SUA DURAçÃO PRORROGADA POR

rGUArs E sucEssrvos pERÍoDos coM vrsrAs À oBTENçÃo DE

PREços E coNDIÇÔEs MAIS VANTNoSAS PARA A ADMINISTRAçÃo,

LIMITADA A SESSENTA MESES;

cúusutA SEGUNDA - DA MoflvAçÃo
coNTRATAçÃo DE sERVrço DE AssEssoRrA TÉcNrcA EspEcrALrzADA Ao coNTRoLE TNTERNo, DE

AcoRDo coM As REsoLUÇôES Do TRTBUNAL DE coNÍAS Do MUNtcípto, coNTRoLADoRtA GERAL DA

uNrÃo - cGU E pRocuRADoRtA GERAL DA REpúBLtcA PARA ATENDER As NEcEsstDADEs DA
pREFEtTURA MUNtctpAL DE JUAzEtRo/BA, coNFoRME EspEcrFtcAçÃo coNsrANTE.
NA TNEXTGTBTLTDADE DE LrctrAçÃo, poR sER rNVrÁvEL.A coMpETlçÂo, No rocANTE A JUsrFrcATrvA
DO PREÇO, CONFORME O ART.26, III DA LEI N9 8.666/93, VERIFICA-SE QUE OS VALORES DA

CoNTRATADA EsrÃo RAzoÁvErs E coMpATtvErs coM os pRATtcAoos No MERcAoo. LEVANDo EM

coNSIDERAÇÃo A DEMANDA Do MUNICIPIo, A CoMPLEXIDADE DAS ATIVIDADES A SEREM

ExEcurADAs, TENDo stDo coMpnovaon lrnavÉs oE ExrRATos DE coNTRATAçÕEs ANTERtoRES Do
MEsMo oBJETo ou stMrLAR DA pRópRrA coNTRATADA.
NEssE DrApAsÃo socoRREMo-Nos Aos ENTENDTMENToS RECENTES E uNÂNrMEs DAs coRTES

JURISPRUOÊNCIAS COMO, VEJAMOS:

ADVocAcrA-cERAL DA uNrÃo - AGU oRTENTAÇÃo NoRMATTVA Ne 17:

A RAZOABILIDADE DO VALOR DAS CONTRATAçÔEs DECORRENTES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
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PREFEITI]RA MT'NICIPAL DE JUAZEIRO
§UpERTNTENDÊNcLI nn LIcITAÇÔEs tr coNTRATos

PODERÁ SER AFERTDA pOR ME|O DA COMPARAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA COM OS PREçOS

pRATtCADoS PELA FUTURA CONTRATADA JUNTO A OUTROS ENTES PÚBLICOS E/OU PRIVADOS, OU

ouÍRos MEros TGUALMENTE tDÔNEos.

TNFORMATTVO Ne 361 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO A JUSTIFICATIVA DE PREçO EM CONTRATAÇÃO

DECoRRENTE DE coNrAs DA uNlÃo:
tNEXtGtBtLtDADÊ DE LtCtrAÇÃO (lnr. zo, peRÁcneFo ÚNlco, lNclso lll, DA LEI 8.666/1993) POoE SER

FETTA MEDTANTE A COMPARAçÃO oO VALOR OFERTADO COM AQUELES PRATICADOS PELO

CoNTRATADO JUNTO A OUTROS ENTES pÚSL|COS OU PRIVADOS, EM AVENçAS ENVOLVENoO o

MESMO OBJETO OU OBJETO S|M|LAR. (TCU, ACÓRDÃO 2gg3l2178 PLENÁR|o, DENÚNCIA' RELATOR

MTNTSTRO BRUNO oANTAS).

NO SENTTDO EXPOSTO AC|MA, ACOMPANHOU A NOVA LEI DE LICITAçÔES, QUE-NO ARTIGO 72' Vll 0A

LEI L4.8312o27 clc ARÍ' 23, § 49, AMBoS DA tEl 14.133/2021 PARA ELABoRAçÃo Do cusTo. DEVERA

sER ApREsENÍADo vAtoRES PRATlcAoos Nos MERcADos, ATRAVÉS oE CoNTRATAçÔES coM

OBJETOS SIMILARES.

ART,23.oVALoRPREVIAMENTEESTIMADoDAcoNTRATAçÃooEVERÁsERCoMPAÍÍVELcoMos
VALORES PRATICADOS PELO MERCADO, CONSIOERADOS 05 PREÇOS CONSTANTES DE BANCOS DE

oeoospÚgrtcosEAsQUANT|DADEsASÉREMCoNTRATADAS,oBSERVADASAPoTENcIALEcoNoMIA
DE EscALA E AS PECULIARIDADES DO TOCAL DE EXECUçÃO DO OBJETO.

sl;íol ãoNrnrrrçôes otRErAS poR tNEXtGtBtLtDADE OU pOR D|SPENSA, QUANOO NÃo FoR

POSSIVTI ESIUIN O VALOR DO OBJETO NA FORMA ESÍABELECIDA NOS §§ 19' 29 E 39 DESTE ARTIGO' O

Có*i*eroOO DEVERÁ cOMPROVAR PREVIAMENÍE QUE oS PREçOs EsTÃO EM CoNtORMIDADE cOM

ói p*or,aooot E" coNTRATAçÕEs sEMELHANTES DE oBJETos DE MESMA NATUREZA' PoR MElo oA

APRESENTAçÃoDENoTASFlscAlsEMlTlDAsPARAoUTRosCoNTRATANTESuopenÍoooorarÉr
üüj;tó;-1*oR-À oera DA coNrRArAçÃo PELA ADMINIsTRAÇÃo' ou PoR ourRo MElo

roôneo.

cúusuu rrncrtnA - Do oBJETo

A pARTtR DA DATA INFRA, I vteÊructl oo coNTRATo EM coMENÍo 5E E5TENDERÁ' coNFoRME

pREvtsro No rERMo coNTRATUAL PoR l2(DozE) MESES, DA DATA DE 07 DE JUNHo DE 2024 ATÉ A

DATA DE 07 DE JUNHO DE 2025.

ãü'ir.ã*ãrã^-ôÀ nir.rovego oo pRAzo oE vtGÊNctA coNrRAruAL nesra rvpRtsctuoível

EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMEUTE, n nenovnçÃo Do SALDO toNÍRAÍUÂL EQUIVALENTE AO

pERÍoDo ACIMA REFERloo, r.ro vaion GTOBAL RS r87'2oo,oo(cENTo E oITENTA E SETE MIL E

DUZENTOS REAIS).

cúusuLA QUARTA - DA RATIFIcAçÃo ols oerunls cúusutAs coNTRAÍuAls

FrcAM RAÍrFlcADAs roDAs As iúusur-es NÃo ExPREsSAMENTE ALTERÂDAs PELo rERMo EM

COMENTO,

EAssIM,AsPARTESJUsTAsECoNTRATADAS,ASSINAMoPRESÉNTEINSTRUMENÍoEMclNcoV|ASDE
IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTÉMUNHAS ABAIXO' A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS

LEGAIS EFEITOS.

JUAZEIRO-BA, 04 DE IUNHO DE 2024
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PÁRECER JUR.tDICO
PGM/PMJ

Página 1 de t

MIJMChIODEJUAZEIRO
ESTADO DA BAIIIA

PROCIJRADORIA.GERAL DO MTJNICFIO

PARECER IURÍDICO PGM/PMJ

PROCESSO ADMIMSTRATÍVO N" 17 4/ 2023
INEXIGIBILIDADE N' IOI /2023

CONTRATO ADMIMSTRATTVO N" 394/ 2023

EMENTA: TERMO ADITIVO. RENOVAÇÃO DO
CONTRÁTO. HIPÓTESE PREVISTA NO
INSTRUMENTO CONTRATUAL.
FTTNDAMENTO NA LEI N". 8.666/93, ART. 57.

ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTÁS
DOS MUMCÍHOS DO ESTADO DA BAHIA

QCM/BA).
I. DORELATÓRIO

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de Administração

(SEAD), em razáo do Oficio Intemo N" 039/2024/GABINETE/SEAD/PMJ, em que foi

solicitada análise acerca da possibilidade jurídica de celebração do lo Termo Adiüvo ao

Congato n" 394/2023, conforme documentação anexa, que seÍá parte indissociável deste

instrumento, independentemente de transcrição.

Objeto do cotrtrato: ContÍatação de serviço de assessoria técnica especializada ao

contÍole intemo, de acordo com as resoluções do Tribunal de Contas do Municipio,

Conroladoria Geral da União-CGU e Procuradoria Geral da República pala atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Jtazeto/BA.

Data da vigênciat 07 /06/2024;

Objeto do termo aditivo: Aditamento de orazo e renovacão de saldo;

CONtTAIAdO: LUCAS JOSÉ BONFIM MARQUES.ME;

E o breve relatório.

Rú MiE Gdis, n'tl6 - Ed Cáno Mâl'@ . ElnF6aiôl Rqtu
s{Ío^dô.io,,üaaÍdE, CEP48-90}O20

Td.r@i (74) Í12-3509
EDil: pgnjÚare b{ahtunlm

DE

I
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PARECER JURIDICO
PGM/PMJ

MUNIChIO DE ruAZEIRO
ESTADO DA BÂIIIA

PROCURÀDORIA-GERÂL DO MI]NIChIO

Pâgina? de8

2. ANÁLISEJIJRÍDICA

+§'

l0 0E

2.1 - DAS CONSTDERAçÔES rXrCr.nrS

A Procuradoria-Geral do Municipio, órgão responsável pela assessoria jurídica do

Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93, apôs dedicada incursão

jurídica sobre pÍocesso em epígrafe, deve emitir parecer obrigatório em todos os processos de

contratação púbLica, sendo verdadeiro requisito de validade da contratação.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o paÍecer jurídico

proferido nos termos do art. 38 não é ato meÍamente opinativo, mas serve de fundamento ao

posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão n." 1337 /2011'Plenário e

Acórdão n'5.291/2013 - 1'Câmara).

De igual forma, a adoçáo depareceres jurídicos sintéticos, com conteúdo genérico,

sem a demonstração da efetiva análise processual é prâtica ilegal, passível de responsabilização

tanto do Administrador Público quanto do parecerista. Os pareceres juridicos exigidos pelo art.

38 da Lei n' 8.666/93 integram a motivação dos atos administraúvos, razáo pela qual devem

apresentar abrangência suficiente p.ra tanto, evidenciando a ataliaçáo integral dos documentos

submetidos a exame,

Importante salientar que o exame dos autos processuais resEinge- se aos seus

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de narureza técnica. Em relação a estes, partimos

da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos especificos

imprescindíveis p:ua a sua adequação às necessidades da Administração, observando os

requisitos legalmente impostos.

2.2 _ DN PRORROGAÇÕNS NT VIGÊNCIA EM RAZÃO DA PRESTAÇÃO PB

SERVIÇO DE NATLTREZA CONTINUADA

Na lição de MARÇAL ruSTEN FILHO, iz COMENTÁRIOS A LEI DE

LICITAÇÔES E CONTRATOS ADMIMSTRATMS, (8'edição, Dialética, pâg. 523), a

7

Rú MinB Odir, no 46 Ed. Colro Madi@ . EmPceiâl Ríâb C6qu.ir.. 4' ú{hr
Sdô 

^..6í'0, 
luzidDA, CEP 48 901420

1.1.ío.: ( 74) ,6 I 2.1509
Eú.il p8rr.júeib.É.@hmàil.@n
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PARECER JURTDICO
PGM/PMJ

t0 0El Página 3 de E

.__;.n;:*,
MUNICfoIODE ruAZEIRO

ESTADODABAHIA
PROCIJBADORIA.GERAL DO MIJNICbIO

hipótese de prorrogação não se confunde com a de modificação, aquela, consiste em renovaÍ

determinada conftatação para que se tenha vigência por período posteÍioÍ àquele previsto

oÍiginalmente. Transcreve-se trecho onde se diz textualmente:

"Em termos jwídicos, a proÍlogação Dão é uma modificação contratual. É o mesmo
contÍato reiniciando sua vigência e vigorando por outro prazo lá a. modificação se

caÍaLtei,za quando o conteúdo das obrigações das Partes é alterado. E verdade, que a
modificação do contrato pode acarretar alteÍação do prazo de vigência. Assim, o
aumento de quantitativos podeá acarretaÍ imPossibilidade de o particular executar sua

prestação no pÍazo inicialmente previsto".

Nos termos do art. 58 da Lei no 8.666/93, a Administração tem a prerrogativa de

modificaÍ os contÍatos unilateralmente, p.úa melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitados os dteitos do contratado, no entanto, as cláusulas econômico-flmanceiÍas e

monetiíÍias dos contratos administrativos não poderão seÍ alteradas sem prévia concordância do

contratado.

O professor MARÇAI JUSTEN FILHO, em sua obÍa supramencionada,

eúdencia o seu pensamento sobÍe o assunto, nesses termos:

"... a Administração tem a faculdade de alteraÍ, unilateÍalmente, as cláusulas do contrato
administrativo. Se exeÍcitar tal faculdade, a Administração pode pÍovocaÍ alteração nos

cronogramas de execução das pÍestações. Quando a causa da delonga é a intÍoduzida
unilateÍalmente pela AdministÍação, terá o dever juídico de promover a alteração dos

pÍazos".

No caso em tela, cumpÍe salientaÍ que o legislador federal previu a possibilidade

de aditamento no caso sab ertminc, sobretudo em face da liwe manifestaÇão de vontade dos

contratantes, desde que observados os limites estabelecidos pelo legisladoÍ federal quando da

eüçáo da noÍma de regência. Nesse sentido, albeÍgada no aí.57 daLei8.666/93. Senão veja-

se

" AÍt. 57 . A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentiírios, exceto quanto aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da
AdminisúaÉo e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatóÍio;
II - à pÍestaÉo de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos com vistas à

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada
a sessenta meses; (Redação dada pela ki n' 9.648, de 1998)

3

Ru Mir Gdis, r' ,16 - Ed Cotu Madm . ÊDFEid Rá.lo C.rq*iÉ, 4'an r
Súlo Aírôíio, ,ü@idBA, cEP 48.903-020

T.l.f6i (74) !612-150,
Émrl: psnjueiúb.@nMdIm
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PAXICER JURÍDICO
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MIJNIChIO DE ruAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

PROCIJRADORIA-GERÂL DO MI'MCFIO

Itr - (Vetado). (Redação dada pela Lei n'8.883, de 1994)
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática,
podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quaÍenta e oito) meses aÉs
o inicio da vigência do conúato.
V - ràs hipóteses preüstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos
contÍatos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja
interesse da administração. (Incluido pela Leirf 12.349, de 2010)
(.. )

Assim, a possibilidade da renovaçáo/pÍonogaçáo deve ser prevista no Ato

Convocatório/ Contrato, cuja dicção deve-se encontÍaÍ em perfeita sintonia com os dispositivos

que Íegem a matéria, em especial a Leí8.666/93.

2.3 _ DO ENTENDIMENTO DO TRIBIJNAL DE CONTAS DOS MI.'MCÍPIOS DO

ESTADO DA BAIIIA (TCM/BA)

Nessa ambiência, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

(TCM/BA), no PROCESSO N" 00555e20, emitiu o Parecer N' 00156-20 (F.L.Q.), de 22 de

janeiro de 2020, ctja ementa se tÍanscÍeve a seguir, estabeleceu premissas inarredáveis para o

atendimento do pleito em tela:

CONTRÁTO DE PRESTÂÇÀO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTÂDOS DE FORMA
CoNTÍNUA. PRoRRoGAÇÃo. REQUISIToS. ARTIGo 42 DA LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL. l) Â prorÍogaÉo do contrato de pr€slação de serviços a serem executados de forma contínua

condiciona-se ao pÍ€enchim€flto dos seguintes requisitos: a) comprovação da vantajosidade de preços

e condiçôes para a AdministaÉo, bem como cxistência de orçámento para fazer frente à despesa; b)
previsão expressa da hiút€§e de dilação de prazo contratual no instÍumento convocâtório da licitação
e no respectivo aju§te entabulado eÍrtre as panes; c) adoção da

modalidade de licitaÉo adequada, tendo em vista o valor total do pacto, computadas as possíveis

prorrogações, respeitando-se o prazo máximo de 60 (sçssenta) meses previsto na Lei; d) justificativa
por escrito e prévia autorização da autoridade competente para celebrar o contràto; e e) efetivação da

prorrogação dentro do p€ríodo de vigênçia do ajuste. 2) O artigo 42 da LRF não proíbe a celebração de

cont?tos ou as §uas pÍorrogaçõ€§ no final do mandato, mesmo que venham a çxccdeÍ o exercÍcio
financeiro. No caso de a despêsa se estender por mais de um exercício, deverá conslar do Plaoo

Plurianual e estar prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamortária Ânual relativas a

cada exercício pelos quais a mesma se prolongue. Deve o AdministradoÍ Público executar, a cada

exercicio, a parcela corespondente do Plano Plurianual. A des?esa que vai ser gsÍada no exercício

seguinte terá o suporte financeiro de tal exercicio. Não se tratando, portanto, de restos a pagar.

Logo, é de se notar que, nesses teÍnos, a renovaÇão da prestação de serviços a

seÍem executados de forma contínua condiciona-se ao pÍeenchimento dos seguintes Íequisitos:

a) comprovacão da vantajosidade de orecos e condicões oara a
Adminisração. bem como existência de orsamento gara fazer frente à
despesa:

1O !EJ

4
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b) previsão exoressa da hioótese de dilacão de prazo conratual no
instumento convocatório da licitacão e no resoectivo ajuste entabulado entre
as Dartes:
c) adocão da modalidade de licitacão adequada. terdo em vista o valor total
do oacto. computadas as possíveis prorrogacões. resDeitando-se o oraao
máximo de 60 ísessenta) meses previsto na Lei:
d) jqstificativa oor escrito e orévia autorizafiio da autoridade comoetente oara
celebrar o contrato: e
e) efctivacão da prorogacão dento do ocríodo de ügência do aiuste.

NECESSÁRrA APRESENTAÇÃO DA VANTAJOSTDADE DA
PRORROGAÇÁO

Entrementes, ADENTRANDO À CONSULTA, Eara-se de pedido de

pÍorÍogação de contrato administrativo com renovação de saldo, considerando a nai)Íeza
continua do serviço.

Logo, para a pronogação contratual, o art. 57 , inciso tI, ü Let g.666/93 prevê

que a prestação de serviços continuados pode ter a sua duração pronogada poÍ iguais e

sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração. Assim, é necessiírio que o órgão licitante possua estimativa pÍévia que permita

verificar se os preços pÍopostos são

praticados oelo mercado.

s

tâ

semelhantes de objetos de mesma natureza

Neste caso, por exemplo, os compÍovantes poderão ser localizados pelo órgão

contratante em contratações de outros órgãos, ou até mesmo fomecidos pela própria empresa

contratada, oriundos de outras contratações dela com outras entidades públicas ou privadas,
para a execução de objeto de natureza similar ao que esüi sendo contratado.

Mi6 Ga6, í'rló - Ed C6h Mei6 c Enplwirr

5
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Tal entendimen to jáL era pactficado no âmbito da Advocacia-Geral da União desde

o final do ano de 2011, confoÍÍne podemos conferiÍ na orientação Normativa n' 17, abaixo

EanscIrta:

ro 0a

"A razoabilidade do valor das conEatações decorrentes de inexigibilidade

de licitação poderá ser aferida por meio da compaÍação da proposta

apresentada iom os preços pÍaticados pela futura contÍatada junto a
outrosentespúblicoic/ouprivados,ououtrosmeiosigualmente
idôneos. "

Complementando, vale destacar que também existe a Orientação Normativa

AGUn'60/2020,baseadanoParecern"OOOOl/2Olg/DECOR/CGU/AGU':

D É facultativa a rcalizadro de pesquisa de preços para fins de prorr.ogação do

p*- a.lgãntia de tonttaios àdministrativos de prestação de serviços

contínuos seã dedicaçao exclusiva de mão de obra nos citsos em que que haja

._ir.rãçao te-ica motivada no sentido de que o índice de reajuste âdotado

no instrumento convocatório acomparúa a variação dos preços do objeto

contratado.

II) A pesquisa de preços para Írns de prorrogação.do. pra-zo de,vigência dos

"ono"* 
áà-i"i.trãtivos de serviços contínuos sem dedicação exclusiva de mão

de obra é obrigatória nos casos em que não foÍ tecÍlicamente possível atestaÍ que

u ,uauçáo ãoi pttços do objeto contratado tende a acompanhar a variaçío do

indice de reajuste €stabelecido no edital'

Não foi juntada manifestacÍio neste sentirlo'

2.s -DAS CONSIDERÂÇÓBS rn*lrs
Por fim, cabe ressaltar que toda proÍÍogaçáo contratual deve ser precedida de

justificaüva, manifestação solene, em que deve ser demonstrado que a pÍorrogação se dá em

I EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇ OES. CONTRATOS DE SERVIÇO S TERCEIRIZADOS SEf\'Í

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÁO DE OBRA. PRORROGAÇÃO. PESQUISA DE PREÇ OS. NÃO

OBRIGATORIEDADE PRESUNÇÃO DE VANTAGEM ECONôvrtce.

I - É possivel a renovaçlo (prorrogaçÂo) dos contraao§ de s€rviço§ contítruos sem dedicaçio exclusiva de mío de

obrr, sem I obrigstóris ieslizaçío de Pesquisa de Prcços, Psrs comprovsçlo das condições v8ntrioss§

justiÍicadoras da ProrrogsçÃo.

Àtódio c EmPsid nru
uairdBÂ, CEP 48 901{20

6

II-

T.lcÍdc (r4) 3612 J!,o9

Emàilr prn.ju@iÉ.h6@hotmâil..om
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mzão do inteÍesse público, devendo serjuntado aos autos do pertinente pÍocesso administÍativo,

relatórios e paÍecefes aptos a demonsEar a vantajosidade para a Adminisfação Pública, e para

que o aditamento tenha eficácia, necessário se faz a publicação de seu extrato na impÍensa

oficial.

3. DARESPOSTÀ.

Assim, consoante aÍgumentos alhures evidenciados, entende-se que é possível a

pÍoÍÍogaçáo de prazo e renovação de saldo ÍequeÍida, DESDE QUE (l) seja apresentada

justificativa especifica a respeito da vantajosidade econômica, tendo em vista o entendimento

do TCM/BA, acima citado.

Deigualmodo,emrazãodeentendimentosf,xadospeloTribunaldeContasdos

Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA), (2) orienta-se que sejam juntados documentos

referentes a qualificação financeira da empresa contratada, como balanços patÍimoniais,

declaração de falência, dentre outros.

Nesta ambiência, orienta-se também no sentido de que o gestoÍ e a secretaria

interessada observem a regularidzde fiscal e constitutiva da contratada durante toda a Íelação

juridica fumada em decorrência do contrato em tela'

Ressalta-seocariúeropinativodestaalçadajurídica,ecomoinarredávelrespeito

ao entendimento diverSo, este e o parecer. Igualmente, destaca-se a necessidade de se numerar

e rubricar os autos do termo aditivo.

Destaca-se que este parecer deve se fazet constar nos autos do pÍocesso

administrativo acima referenciado'

Porftm,solicita-sequeesteparecersejaencaminhadoàComissãodeLicitaçãoe

contÍatos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à autoÍidade superior e ao

gestor do contÍato para análise e deliberação'

É o parecer, salvo melhor juizo.
,ló- Ed C Eoníadicoc E pl6eal Raaro Cãquênx 4' ànd.r

lC DF

1
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PREFEITURA MUMCIPAL DE JUAZEIRO
SUpERTNTENDÊNcII »e ucrrlçors E coNTRATos

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng 394/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM

o ruuN|cÍplo DE JUAZEIRo-BAHIA E A

EMPRESA LUcAs .losÉ BoNFtM

MAReuEs. Do PRAzo E RENovAçÃo DE

sALDo. oBSERVAçÕES DA LEr 9.666193.

pELo PRESENTE TNSTRUMENTo pARTtcuLAR, DE uM LADo o MuNtcípto DE JUAzEtRo,
pesson tunÍorcn DE DrREtro púaltco INTERNo, coM sEDE NA RUA 15 DE JULHo, Nc 32 -
cENTRo - JUAzEtRo-BA, NESTE ATo REpRESENTADo ptLo stcnrtÁnlo sR, wENDEt-t BATtsrA

anlúlo , DoRAVANTE DENoMTNADo GoNTRATANTE; E Do ourRo LADo A EMPRESA tucAs
rosÉ gorrtm MAReuEs, rNScRrrA No cNpJ soB N 33.363.s17loot-oz, coM SEDE NA AV.

JAIRo sENTo SÉ, SN/ APARTAMENTO, CENTRO, CEP 47.350-OOO, SENTO SÉ/BA, DORAVANTE

DENOMINADA CONTRATADA; IIVSOS IÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO

CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, DECORRENTE DO PROCESSO

ADMINISTRÂTIVO N9L74I2O2T INEXIGIBITIDADE N9 101/2023 , TENDO EM VISTA AS

DtspostçÕEs DA LEt FEDERAL 9.666193 E ALTERAçÕES pERTtNENTES, QUE REGULAM AS

LtcrrAçÕEs, coNTRATos r cotvÊtrttos DA ADMTNtSTRAçÃo PúBLrcA, TÊM JUSTo E

ACORDADO O SEGUINTE:

cúusut-A pRtMEtRA - Do supoRTE LEGAL

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIçÕES DA LEI FEDERAL N9 8.666, DE

2u\6/r993, ESPECTFTCAMENTE EM SEU ART, 57, il, EM QUE SE tÊ, WnAtS:

ART. s7. A DURAçÃo Dos coNTRATos REGtDos poR EsrA LEr

FrcnnÁ nosrnrra À vrcÊrucra Dos REspEcrvos cnÉotros
onçautrurÁnros, ExcETo euANTo Aos RELATtvos: (...)

rr - À pRrsrnçÃo DE sERVrços A sEREM ExEcurADos DE

ronrun corurínuA, euE poDERÃo rER A suA DURAçÃo
pRoRRoGADA poR rGUArs E sucEssrvos pgRÍooos cou
vrsras À oBrENçÃo DE pREços E coNDtçÕEs MAts

VANTNoSAs PARA A ADMINISTRAçÃO, LIMITADA A SESSENTA

MESES;

cúusurA sEcuNDA - DA MoflvAçÃo
coNTRATAçÃo DE sERVrço DE ASSESSoRtA TÉcNlcA ESPEcIALIzADA Ao coNTRoLE INTERNo,

DE ACoRDo coM As REsoLUÇÕES Do TRIBUNAL DE coNTAS oo uuwtcÍpto,

coNTRoLADoRTA GERAL DA utrttÃo - cGU E PRocuRADoRlA GERAL DA REPÚBL|CA PARA

{
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pREFEITURÁ MuNrcIpÀr, no .ruAzEIRo
SI;pERTNTENDÊNcH or r.rcrr.lçórs E coNTRATos

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA, CONFORME

EsPEcl FrcAÇÃo coNSTANTE.

NA TNEXTGTBTLTDADE DE LrctrAçÃo, poR sER truvtÁvrl A coMPETtçÃo, No rocANTE A

JUST|F|CAT|VA DO PREçO, CONFORME O ART. 26, lll DA LEI Ne 8.666/93, VERIFICA-SE QUE OS

vALoRES DA CoNTRATADA esrÃo nmoÁvas E coMpATtvEts coM os PRATtcADoS No

MERcADo. LEVANDo EM coNstDERAçÃo A DEMANDA Do MUNrctPto, A coMPLEX|DADE DAS

ATtvtDADES A sEREM ExEcurADAs, TENDo stDo coMpRovADA etRnvÉs DE ExrRATos DE

coNTRATAçÕEs ANTERToREs Do MEsMo oBJETo ou stMtLAR oa pRópRtn CoTTRATADA.

NESSE DrApAsÃo socoRREMo-Nos Aos ENTENDTMENToS RECENTES E uruÂrutrrles oas

coRTEs JURtspRUoÊr.tcns couo, vEJAMos:

ADVoCAC|A-GERAL DA uNrÃo - AGU oRTENTAçÂo NoRMAT|VA Ne u:
A RAZoABTLTDADE Do vALoR DAs CoNTRATAçÕES DECoRRENTES DE TNEXTGTBTLTDADE DE

LrctrAçÃo poornÁ srR AFERTDA poR MEro DA coMpARAçÃo DA pRoposrA AIRESENTADA

coM os pREços pRATrcADos IELA FUTURA coNTRATADA JUNTo A ourRos eNres púeltcos

E/ou pRrvADos, ou ourRos MEros IGUALMENTE tDôNEos.

tNFoRMATtvo Ne 351 - TRTBUNAL DE coNTAS DA uNrÃo A JUsflFtcATtvA DE pREço EM

coNTRATAçÃo DEcoRRENTE DE coNTAs on urutÃo:

tNEXtGIBtLtDADE DE LtCTTAçÃO (ART. 25, pARÁGnnro ÚrurCO, [.rCrSO ilr, DA LEr 8.666/1993]
poDE sER FErrA MEDTANTE A coMpARAçÃo Do vALoR oFERTADo coM AeuELEs
pRATtcADos pELo coNTRATADo JUNTo A ourRos erurEs púgr-rcos ou pRrvADos, EM

AVENçAS ENVoLVENDo o MEsMo oBJETo ou oBJETo stMtLAR. Fcu, ncónoÃo 2993lzotl
ptrruÁnro, orruúructn, RELAToR MtNtsrRo BRUNo DANTAS).

NO SENTIDO EXPOSTO ACIMA, ACOMPANHOU A NOVA LEI DE LICITAçÕES, QUE NO ARTIGO

72, Vr DA Ét r4.B3l2O2L C/C ART. 23, § 4e, AMBOS DA LEr 14.133/2OZr rnnn rmaORlçÃO
Do cusro. oeveRÁ seR ApRESENTADo vALoRES pRATtcADos Nos MERcADos, nrnevÉs oe

coNTRATAçôES coM oBJETos STMtLARES.

ART. 23. o vALoR PREVTAMENTE ESTTMADo DA coNTRATAçÃo orvrnÁ sER coMpATÍvEL

COM OS VALORES PRATICADOS PELO MERCADO, CONSIDERADOS OS PREçOS CONSTANTES DE

BANcos DE DADos púBlrcos E As eUANT|DADES A SEREM CoNTRATADAS, oBSERVADAS A

porENctAL EcoNoMrA DE ESCALA E AS pEcuLtARrDADEs Do LocAL DE ExECUçÃo Do

OBJETO,

§ 4" NAS CoNTRATAçÕES DTRETAS poR TNEXTGTBTLTDADE ou poR DrspENsA, euANDo NÃo

FOR POSSIVEL ESTIMAR O VALOR DO OBJETO NA FORMA ESTABELECIDA NOS §§ 18, 29 E 3C

DEsrE ARTrGo, o coNTRATADo oevrRÁ covpRovAR IREVTAMENTE euE os enrços esrÃo

EM coNFoRMtDADE coM os pRATrcADos EM coNTRATAçÕEs SEMELHANTES DE oBJETos

DE MESMA NATUREZA, poR MEto DA APRESENTAçÃo DE NorAS FrscAts EMrrDAs PARA

ourRos CoNTRATANTES No pERÍoDo DE ATÉ 1(uM) ANo ANTER|oR À DATA DA

coNTRATAçÃo PELA ADMTNTSTRAçÃo, ou poR ourRo MEto tDôNEo.

cúusuue rencgRA - Do oBJETo

A pARTtR DA DATA INFRA, A vtcÊtrtcn Do coNTRATo EM coMENTo sr tsrrruotnÁ,

[9
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CONFORME PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL POR O6(SEIS) MESES, DA DATA DE 07 DE

JUNHo DE 2024 ATÉ I oara oe gt DE DEZEMBRo DE 2024,

ITr,1 OECORRÊITICIA DA RENOVAçÃO DO PRAZO DE VICÊIVCIA CONTRATUAL RESTA

rupnEsclrrroÍveL EFETtvAR-sE, coNcoMITANTEMENTE, A ntruovaçÃo Do sAtDo
CONTRATUAL EQUIVATENTE AO PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL RS 93.600,00
1ruoverum e rnÊs Mtr E sEtscENTos REAts).

cúusurá QUARTA - DA RATtFtcAçÃo DAs DEMAts cúusur.ls conrmrulrs
FICAM RATIFICADAS TODAS ES CúUSUUS ruÃO CXPRCSSINAENTE ALTERADAS PELO TERMO
EM COMENTO.

E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM
CINCO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO
PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS.

JUAZEIRO.BA, OT DE JUNHO DE 2024

WENDETL lmúlo
CONTRATANTE

FIÚM RqUES

CONTRA A

TESTEMUNHAS:
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- 
DrÁRto-

OFICIAL
Prefeituro Municipol

de Juozeiro

EXTRATO DE TERTúO ADITIVO

ÍEÀcErRoÍERMo aDmvo ao coNÍRAÍo aDMtNrÍRAÍrvo Nr ls9/to2t-sEsau. o MuNrcÍpto DE JUÂzErBo.

BA, aÍRAvÍs DA sua sEc8ÉÍairÁ DE sauDE, REpRESENTAoa PELA sEcRtrÁRra, sna. aNA rúclA aLvEs D srLvÁ

anaúJo, DoRAvaúTE DENoM[rlaoo coíTRÂT rrtTE; E oo ourno L oo a EMpREsa x8F stsrEMAs E

COI{SULÍORIÁ E ASSESSONlI TTDÀ, OOiAVAI'ITE DENOMINADA COiTNÂIADÂ. MANT!NOO À5 OEMAISCúUSUI.Ás

Do coMri rc l{| §9/202t, oEcoRBEurE oo pttcÂo ÉtEÍxôxrco r 039/2023, E pRocEsso^DMrtlsÍi rNo
12 202?, PARA Á CONTNÁTAçÂO DE TMPiESA ESPECIAUZÂDA NA PiE5TÂÇÃO OE SERVIçOS ÍÉCNrcOS OT

tNÍoRMÁTtct, CoNCERNENTE5 À TMPL NTÂÇÃo (rNsraLÂçÃo, coNvEnsÃo DE DADos E TRETNAMENTo),

CONCESSÃO DE LICENçA DE USO, IIOsPEOÀGEM, SUPORIE, MANUÍENçÃO COfiNENVA E EVOLUÍIVA, POR TEMPO

DtÍERMlNAoo, Dt stsIEMAs DE GEsTÃo, PARA arrND€R as NECESSDADÉS DA PRÍFflÍuRA MUNtCtPAL oE

JUÀZEtRo.EA, coNFoBME EspEcrFtcaçõEs E euÀNÍtÍaTtvos E5TABELEctDoS No EDtraL Do pREGÃo

rDENTrrrcaDo No PÂEÀMBULo E NA pRoposra vENcEDoRA, os Quars |NrIGRAM tsTE rNsÍ8uMENTo,

rNoEptNDENrt DE ÍiaNscRlÇÀo. . MoD UD^DE Do aDmvo: pRAzo E RENovÂç,Ão DE s^LDo. vrcÊNclÂ:

EsÍENoENDo-sE su^ ounÁçio poi MArs 04 (ouÀTno) MEsEs a panúR, DA DAÍ DE 02 DE ÂcosTo DE 2o!.
ATÉ a DAÍÁ o€ 02 DÊ DÊzEMBno DE 2024. RENovaçÃo Do valol coilrRATUAt pnoponctoNAlÀvrGCNcrÀ quE

CORRCSPONDE AO VALOR GIOSÂI. DE RS 330.@O,OO{TRECENTO5 ETRINTÁ MIU,IUAZEI8GEÀ 02 DI AGOíO DE

2021

supEnriÍTENDÊNcta DE UcÍIÂçôEs E @iÍnÂÍos

coNTf,^TO AOM|N|SÍR Ilv Í{r 139/202r

TEECAiO TERMO ADÍÍNO

§#;W'
PRElEM,RA MUNICIPÀL DE 

'UA2EIiO

cor\rÍi Ío aDMtil§Í8 Ítvo it.3!t4l202!

PRIMEIRO TERMO ADÍÍNO

pRrMErio rERMo ÀDrrÍt o ao cot{ÍR To aoMU{tsriÁTTvo t{r 394/zoz3 - sE5au, o Mu{rcípo DE JUAZETRo.

oa, aTRAvÉs oÁ sua sEciETÁRra DE aoMrNtsrRAçÀo, REPIESENTADo pELo si. WENDET.L BAnsra ÂBAúio,

DORÂVÀNTE DENOMINÀOO CONIXÂIANIEJ E DO OUÍRO LÀDO À EMPNESÂ LUCâS IOSÉ SONFIM MANqUES,

ooRAVANTE DENoMTNADA cor{rRÂTADA. MArirENDo Âs oEMArs cúusuL 5 oo coNÍRAro N0 394/2023,

DEcoRRÊNTÊ oo pRocEsso aDMrNrsTRATrvo Nr124/2023 rN Exr6rBrLtoaDr Nc 101/2023 , pÀi acoNÍâaTAçÃo
DE 5ERvtço DE assEssoRra rÉcN,cÂ EspÊoauzaoa ao coNÍnoLE rNÍERNo, DE acoRoo coM as nESoLUçÕEs

DoÍRTBUNAL DE coNTAs Do MUNtcípto, coNTRoLÀooRta GEnaL DA uNrÃo - c6u E pRocuRADoflra GERÂL DA

nEpúBLtcÀ p^RA aTENDIR as NEcEssrDAoEs DA pREFElÍuna MuNrcrpat oE JUAZETRo/BA, coNFoRME

TSPECIFICAÉO CONSTÀNTE. üODruDADE DO ADMVO: PRÁZO E RTNOVAçÀO OE SALDO PROPONCIONAL

vtclxctÂ: ESTENDENDo-SE sua DURAçÃo pon MA§ (sEls)MEsEs, DA DATA DE 07 DEJUNHo DE 2024 arÉ a DAT

DE 07 DE DEZEMBRo oE 2024. nENovÁçÃo Do va[on coNrn ruAL pBoponcrcNA[ À vr6ÊNclÀ auE
CORNESPONOE AO VALOT GLOSALOE RS 93.600,00 {NOVENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS), IUAIfIIG8A. O'
oE ruNHo Dt 2024

kli. jo 4 )5 r 1r» l!
/{r rl, çr irrrrirrr, r/e )C ):1
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